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“Prefeitura no Bairro” acontecerá
nos Moraes em 04 de março

Idealizado pelo Departamento de De-
senvolvimento Rural, em ação conjunta 
com outros setores do poder público, o 
projeto Prefeitura no Bairro tem sua pri-
meira edição marcada para o dia 4 de mar-
ço, domingo, das 10h às 16h, na praça da 
igreja dos Moraes. O objetivo é levar al-
guns serviços municipais para mais perto 
da população que vive na zona rural.

Os moradores do bairro e das regiões 
próximas terão acesso a atendimento das 
secretarias de Saúde, Educação, Cidadania, 
Meio Ambiente, Cultura e Turismo, além de 
orientações sobre questões tributárias e 
todo atendimento para produtores rurais 
(Patrulha Mecanizada Agrícola, Serviço de 
Inspeção Municipal, Agricultura Familiar etc.).

O prefeito André Bozola também es-
tará presente para ouvir as demandas do 
bairro, visando ações que resultem em 
melhorias à comunidade. “Precisamos es-
tar sempre próximos da população, ouvin-
do, propondo, debatendo. Com diálogo e 
trabalho é que faremos de Socorro uma 
cidade cada vez melhor”, comenta sobre a 
importância da iniciativa.

Já o diretor de Desenvolvimento Rural, 
Paulo Lorensini, comemora a oportunidade 
de levar aos produtores rurais serviços que 
às vezes estão distantes. 

“Contamos com a presença dos mora-
dores do bairro e adjacências para um dia em 
família, usufruindo toda a estrutura prepara-
da especialmente para a zona rural”, afirma.

Mediante a boa aceitação e adesão que se 
espera do projeto, a ideia dos criadores é expan-
dir a iniciativa para outras localidades, de modo 
que todas as regiões possam ser beneficiadas.

Prefeitura cadastra 16 localidades rurais  
no programa Internet para Todos

A Prefeitura de Socorro, por meio de sua As-
sessoria de Comunicação e Tecnologia, cadastrou 
dezesseis localidades rurais no programa Internet 
para Todos do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações (MCTIC).

O programa foi lançado em nossa região 
durante uma reunião com o ministro Gilberto 
Kassab na cidade de Morungaba, em 12 de janei-
ro. O prefeito André Bozola esteve presente ao 
encontro, junto de outros 40 gestores municipais.

O objetivo do Internet para Todos é 
garantir o acesso à internet para popula-
ções em locais onde não exista a oferta do 
serviço. O programa é uma ampliação do 
GESAC (Governo Eletrônico – Serviço de 
Atendimento ao Cidadão), responsável por 
conectar prédios públicos e comunidades 
remotas à internet. Diferente do GESAC, 
onde o serviço de internet era contratado 
pelo governo federal, no Internet Para To-
dos possibilitará que empresas credencia-
das junto ao Ministério forneçam o serviço 
aos moradores a preços acessíveis.

Como exigência do programa, a Pre-
feitura deve garantir infraestrutura básica 
para instalação dos equipamentos e dis-
pensa da cobrança de ISS (Imposto Sobre 
Serviços) do provedor, que deverá ser en-
viada à Câmara Municipal para aprovação.

“Foram cadastrados locais estratégicos, 
onde a Prefeitura mantém atividades como 
postos de saúde e escolas rurais. Além de 
interligá-los com a já existente rede de fi-
bra ótica do Cidades Digitais, estes locais 
sediarão a instalação dos equipamentos 
do Internet Para Todos, que poderão levar 
conexão de melhor qualidade aos bairros 
rurais” – comenta o prefeito.

A previsão do Ministério é que os primei-
ros acordos entre municípios e empresas se-
jam firmados no primeiro semestre de 2018. 
A Telebrás poderá prover conexão para as lo-
calidades onde não houver nenhuma empresa 
interessada. As conexões serão feitas por di-
versas tecnologias como rádio, fibra ótica ou 
satélite, a critério das empresas credenciadas.

Socorro segue sem registro de casos de febre 
amarela e campanha de vacinação continua

Em meio ao surto de febre amarela em 
estados da região Sudeste, como São Paulo, 
Rio de Janeiro e Minas Gerais, o municí-
pio de Socorro segue sem registrar casos 
da doença. Após a morte de um macaco 
no início de 2017, no bairro do Serrote, a 
campanha de vacinação já imunizou 19.851 
pessoas até fevereiro – 18.094 vacinas apli-
cadas no ano passado e 1.757 este ano.

O núcleo de Vigilância em Saúde obser-
vou que a procura pela vacina diminuiu nas 
últimas semanas. Quem ainda não foi imuni-
zado, porém, deve se dirigir ao Posto de Saú-
de Central – Rua Dr. Hallin Feres, 294 – com 
documento pessoal, cartão SUS (ou o núme-
ro) e comprovante de residência em mãos. 
Também é importante levar a caderneta de 
vacinação, embora não seja obrigatória.

A exigência da apresentação do com-
provante de residência é porque as vacinas 
são destinadas exclusivamente para pes-
soas que moram em Socorro – cada cida-

dão deve ser vacinado em seu município 
de residência. Nesta semana, estão disponí-
veis 300 senhas para retirada entre quarta 
(21) e quinta-feira (22). As vacinas serão 
aplicadas na quinta (22), entre 8h e 14h.

Vale ressaltar que uma única dose protege 
a pessoa pelo resto da vida. Por isso, quem já 
se vacinou não deve ser imunizado novamente. 
“Algumas pessoas que tomaram a vacina no ano 
passado vão ao Posto de Saúde para se vacinar 
novamente. Isso prejudica nosso atendimento 
e também outras pessoas que ainda não foram 
imunizadas”, informa a Vigilância em Saúde.

A dose aplicada em Socorro é do tipo 
concentrada, por isso garante imunidade 
permanente contra a febre amarela. Jovens 
e adultos que foram vacinados ainda quan-
do crianças também não precisam receber 
outra dose. Gestantes, lactantes, crianças 
até 9 meses de idade e alérgicos a ovo não 
devem ser vacinados. Idosos (acima de 60 
anos) devem procurar orientação médica.
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PORTARIAS ............................................................
PORTARIA Nº 7842/2018

“Nomeia Comissão de avaliação para fixação de valor de mercado de mercado do 
imóvel a ser desapropriado  pela municipalidade, conforme especifica”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando o Processo Administrativo nº 1110/2018 que tem por 
finalidade a desapropriação do imóvel de propriedade de João Alpi  e outros, matrícula  3921 
do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Socorro, para implntação de 
empreendimento turísco RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores municipais abaixo nomeados para, sob a presidência do 
primeiro nomeado, integrarem a Comissão Municipal para análise do Processo Administrativo nº 
1110/2018, que tem por finalidade a desapropriação do imóvel de propriedade de João Alpi  e 
outros, matrícula 1110/2018, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de So-
corro para a implantação de empreendimento turístico, objetivando a fixação  do valor de mercado 
do imóvel a ser desapropriado judicialmente:

- Marcelo Mantovani Fratini 
- Juliano Aurélio de Toledo
- Denise Benedita Mazeto Valdo
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Fevereiro 2018.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7843/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade, nos termos da 
Lei Municipal nº 3295/2009, para a servidora Sorahila da Silva Nascimento - CTPS 15722 - 
Série 00375 - SP, ocupante do emprego permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
durante o período de 26 de Fevereiro a 26 de Abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Março de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7844/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º -  Desligar por pedido de demissão a servidora Maria Nilza da Silva Siqueira 
- CTPS nº 039401- Série 530-SP, ocupante do emprego  permanente de Telefonista  a partir de 
15 de Fevereiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Março de 2018.
      

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETOS .............................................................

DECRETO Nº. 3759/2017
Suplementação de Dotação Orçamentária

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 349.951,63 (Trezentos e Quarenta e Nove Mil Novecentos e Cinquenta 
e Um Reais e Sessenta e Três Centavos) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.140 FUNDEB VINC. 02.261.000 R$ 174.000,00

02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.163 FUNDEB VINC. 02.262.000 R$ 173.961,71

02.06.01 . 3.1.90.16.00 . 10.304.0049.2.226 SECRETARIA DE SAUDE R$ 1.989,92

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................... R$ 349.951,63
 
Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da 

anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO R$ 1.989,92

02.05.01 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0006.2.131 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 174.000,00

02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.140 FUNDEB VÍNC. 02.261.000 R$ 173.961,71

TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................................................................ R$ 349.951,63

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Dezembro de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica 

FAZENDA ...............................................................

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro convida população

Socorrense para Audiência Pública
Em atendimento ao artigo 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. N.º 101/00), a 
Administração Municipal convida toda a população para participar da audiência pública 
referente às metas fiscais do Terceiro Quadrimestre de 2017, a realizar-se no dia 28 de 
Fevereiro, às 18 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Socorro, sito à rua XV de 
Novembro, 12 – Centro – Socorro.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Fevereiro de 2018.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

EDUCAÇÃO ..........................................................

ATO DECISÓRIO Nº 06/2018 - 
ACÚMULO DE PROVENTOS

- Ato Decisório nº 38/2018 – ELENICE BRINDO DA CRUZ, RG 11.126.776-6, PEB I – Titular 
de Emprego em exercício na EM PROFª ELISABETH FRIAS PARES, Prefeitura Municipal da Estância 
de Socorro/SP e Aposentada – Previdência Social (INSS), Socorro/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 39/2018 – DENISE AP. SARTORI GONÇALVES, RG 11.126.678-6, PEB I – 
Titular de Emprego em exercício na EM PROFª ELISABETH FRIAS PARES, Prefeitura Municipal da 
Estância de Socorro/SP e Aposentada – Previdência Social (INSS), Socorro/SP. Acúmulo legal.

ATO DECISÓRIO 07/2018
ACÚMULO DE CARGO

- Ato Decisório nº 18/2018 – CLAUDIA SUELEN BERNARDI, RG 48.246.100-7, PEB II – Titular 
de Emprego em exercício na EM PROFº EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB II  - Titular de Emprego em exercício na E.M. PROFº 
DR. FRANCISCO MURILO PINTO, Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP. Acúmulo legal. 
- Ato Decisório nº 19/2018 – EMANUELA APARECIDA DOS SANTOS, RG 33.133.308-9, 
Professor Adjunto I – Servidor contratado em exercício na EM PROFª BEATRIZ DOMINGUES DE 
LIMA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I - Titular de Emprego em exercício na 
EMEF PADRE ITAMAR DA SILVA, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho/SP. Acúmulo legal. 
- Ato Decisório nº 20/2018 JAILSON GARCIA MIGUEL, RG M3.891.859, PEB II – Titular de Emprego 
em exercício na ESCOLAS DO CAMPO, afastado conforme Portaria 6863/2015, Prefeitura Municipal 
da Estância de Socorro/SP e PEB II- Titular de Emprego em exercício na EE PROFª MARIA ODETTE DA 
SILVEIRA LEITE FRATTINI, Secretaria de Estado da Educação de São Paulo/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 21/2018 LEDIANI SOUZA BRUNO OLIANI, RG 29.013.463-8, PEB I – 
Titular de Emprego em exercício na EM CANDIDO ALVES DE GODOY, Prefeitura Municipal da 
Estância de Socorro/SP e Professor Adjunto I- Titular de Emprego em exercício na EM PROFº 
ESTHER DE CAMARGO TOLEDO TEIXEIRA, Prefeitura Municipal de Socorro/SP. Acúmulo legal. 
- Ato Decisório nº 22/2018 MARILZA APARECIDA ANDREUCCI, RG 10.843.615, PEB I – Titular 
de Emprego em exercício na EM PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA, Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB II- Titular de Emprego em exercício na EE JOSEPHINA 
GALVÃO FRANÇA ANDREUCCI, Secretaria de Estado da Educação de São Paulo/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 23/2018 RENALDA LIMA BATISTA, RG 42.871.783-4, PEB I – Servidor contratado 
em exercício na EM PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA, Prefeitura Municipal da 
Estância de Socorro/SP e PEB I- Servidor contratado em exercício na EE PROFª MARIA ODETTE DA 
SILVEIRA LEITE FRATTINI, Secretaria de Estado da Educação de São Paulo/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 24/2018 SANDRA APARECIDA DE MORAES SILVA, RG 14.872.012-2, PEB I – 
Titular de emprego em exercício na EM PROFº EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I- Servidor contratado em exercício na EE PROFª MARIA 
ODETTE DA SILVEIRA LEITE FRATTINI, Secretaria de Estado da Educação de São Paulo/SP. Acúmulo legal.
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PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS ...................... Benefício de novembro do Bolsa Família tem 
limite de saque até dia 27 de fevereiro

O Ministério de Desenvolvimento Social 
(MDS) e a Secretaria de Cidadania de Socor-
ro informam que os beneficiários do progra-
ma Bolsa Família têm até dia 27 de fevereiro, 

terça-feira, para sacar o saldo do benefício 
referente ao mês de novembro de 2017. A 
lista das pessoas que ainda não fizeram saque 
do benefício de novembro é a seguinte:

NIS NOME
21006067169 ALINE JORDANA DE GODOY RODRIGUES
20993379367 ANA MARIA BORGES NUNES
12493113561 ANA MARTA RODRIGUES
23781937824 BENEDITO APARECIDO DOMINGUES
20146903913 BENEDITO NATAL DE ANDRADE
21002934267 DAIANI LUCILI FICHER REBUCI
12603377266 DEMETRIO MONTINI
16089500284 DIANA ELIZABETH DA SILVA
12337012745 FANILZE PEREIRA DOS SANTOS
23787957053 FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA
10817650293 IMACULADA CONCEICAO GOUVEIA BALDO
16218756786 JOELMA SANTOS DE LIMA
12502749559 LAZARA MARIA CARDOSO
23745256030 LUCIMARA APARECIDA ZAMBOTO
10741163222 LUIZ BERNARDINO DA SILVA
13045075257 MAICON CARDOSO DE MORAES
12217915322 MARCOS APARECIDO DE MORAES
20146889007 MARIA APARECIDA FERREIRA GUEDES
20702621972 MARIA APARECIDA MACHADO
13013889534 MAURILIO DA ROCHA FILHO
17005569502 ODEBEL FORAO
16666979525 REGIANE APARECIDA DIAS
23795051440 RENATO DE OLIVEIRA MACIEL
21002940607 RIVAIL APARECIDO MOCHETI
12374752331 ROSELI APARECIDA MONTANHEIRO
12272111248 RUTE SACHETTI
23643274080 SILVANIA RODRIGUES PEREIRA
16644031510 SUZANA ALVES BARBOSA
16567957337 TATIANE LUCIA BREGONDI

Quem não fizer o saque até dia 27 per-
derá este saldo, pois todos os beneficiários 
têm até três meses para efetuar o resgate da 
transferência mensal de renda do programa. 

O Ministério de Desenvolvimento Social tam-
bém divulgou a relação de pessoas incluídas 
no Bolsa Família em fevereiro. Elas têm até 
maio para sacar o benefício. Confira a lista:

NIS NOME
12450704169 ADENISE DOS SANTOS FEITOSA
20702647777 ANGELA DOS SANTOS DOMINGUES
16029198778 APARECIDA TURRI GONCALVES
16124860091 BRUNA PIRES DE ARAUJO
16391691232 CAMILA DE MORAES
12700965266 CARLOS EDUARDO CARNEIRO
16467971370 CAROLINE FRANCIELE LIMA DA SILVA
23808617248 CATARINA DE MORAES
12625014220 CICERA MACEDO DA COSTA
20140438305 CLAUDILENE LILIAN BATISTA
16090157687 EDNA DE FATIMA CARDOSO
16274574051 FRANCIELLE DE MOURA LEITE
23806893213 GISLENE APARECIDA DA SILVA SANTOS
10608663554 HAMILTON LEONARDI
13761322452 JOELMA MARIA DA CONCEICAO
16218269877 JOSE LUIS DE OLIVEIRA
16219600844 JOSIANE CRISTINA FARIA
13061598897 JUCILENE MUNIZ DA CRUZ
16218421466 JULIANA DE SOUZA LIMA
20140427885 LAIS APARECIDA DE FARIA
16391877670 LETICIA BENTO MARTINS RAMALHO
15391151116 LETICIA PICCININ
16392513613 LETICIA RAMOS LEITE
12013076381 LINAURA MARIA DA CONCEICAO
16392598570 LUCIARA TERESA DA SILVA ARAUJO
12889596240 LUCIELLE DE FATIMA MIQUELINI
12977007247 LUCILENE MARIA RIBEIRO ROSTIROLLA
13900877776 LUCIMARA DA SILVA SANTOS COSTA
21002934550 LUIS CARLOS RAMALHO

20140435926 MAGALI CASSEANO
16392623559 MAIARA GABRIELA DE SOUZA
16407562466 MARCELINA APARECIDA DE FREITAS
20702646010 MARIA INES DE MORAES
16374133901 MARIA JOSEFA TAVARES SILVA
16384744822 MARIA LUCIA LIMA CERQUEIRA
12838962258 MARILZA APARECIDA OLIVEIRA
16469365923 MARISA APARECIDA LEME DA COSTA
16568690164 MONIQUE BALBINO FERREIRA
16568173593 MONIQUE CINTIA CUNHA
16568184951 NATALI ALVES FERREIRA COUTINHO
16567499894 NATALINA DE MORAES OLIVEIRA
16535823343 NEUSA PINTO DE MORAES
12832913247 PATRICIA CARDOSO BUENO
12831821934 RAILDA DE SOUZA RODRIGUES
16568310965 RAQUEL DE MELO GONCALVES
21006078640 ROBERTA DE GODOI
10427202210 SANTINA APARECIDA COTTES DA SILVA
20702624157 SARA CRISTINA DE MORAES
20140430835 SILVANA APARECIDA ZANESCO COCO
16695651133 VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
13260287816 VIVIANE DA SILVA PIANTA
12879419257 VIVIANE REGINA FERREIRA RODRIGUES

No início do ano, o Ministério da Transparên-
cia e a Controladoria-Geral da União (CGU) can-
celaram o benefício de 345.906 famílias em todo 
o país. Em Socorro, 202 famílias vão deixar de re-
ceber a renda do Bolsa Família. Segundo relatório 
da CGU, a comparação da renda de beneficiários 
com aquilo que foi informado no cadastro revelou 
incoerência nos dados, daí o cancelamento.

Conforme previsto no artigo 14-A da Lei Fe-
deral nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família, as 
famílias cujos benefícios foram recebidos indevida-
mente devido à omissão ou subdeclaração de ren-
da devem ressarcir os cofres públicos, sob pena de 
não poderem mais participar do programa ou até 
responderem perante a legislação vigente.

Secretaria de Cidadania consegue maior 
repasse para investimento no programa

Desde novembro de 2016, a Secretaria 
Municipal de Cidadania tem conseguido 
progressivos aumentos no repasse recebi-
do pelo Governo Federal para investimento 
em estruturação do Bolsa Família – aquisi-
ção de veículos, computadores etc. Segundo 
o secretário Airton Domingues de Souza, 
isso se deve à soma de diversas melhorias e 
ações realizadas pelo departamento.

De novembro de 2016 a outubro de 
2017 (data do último repasse concluído 
disponível), ou seja, menos de um ano, o 
valor do repasse cresceu 37%.

ATA DE SESSÃO DE CONSULTA PÚBLICA
Ao sexto dia do mês de fevereiro de 2018, às 17 horas e 15 minutos, no Auditório do Centro Administrativo 
Municipal, localizado à Av. José Maria de Faria, nº 71, bairro do Salto, cidade de Socorro (SP), reuniram-se os membros 
do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público Privadas para a realização de Consulta Pública, conforme 
deliberado pelo próprio Conselho Gestor na décima reunião ordinária, realizada em dez de janeiro de 2018. Os 
trabalhos da Consulta Pública foram presididos pelo Presidente do Conselho Gestor, Henrique Cézar Coutinho da 
Rocha, que convidou, respectivamente, para compor a mesa principal os senhores Edelson Cabral Teves, Vice-Prefeito 
Municipal de Socorro, Lauro Aparecido de Toledo, Presidente da Câmara Municipal de Socorro, Alexandre Fernandes, 
Diretor da Energy Bolt, Araldo Castilho, Diretor Técnico da Energy Bolt, e, por fim, a senhora Cristina Castro, Diretora 
Jurídica da Energy Bolt. Composta a mesa, foram dados inícios aos trabalhos com breve introdução do Presidente do 
Conselho Gestor, explicando que a empresa Energy Bolt fora vencedora de Proposta de Manifestação de Interesse 
(PMI) para desenvolver um estudo para realização de uma Parceria Público Privada (PPP) no setor energético na cidade 
de Socorro (SP), visando a modernização, eficientização, otimização, expansão, operação, manutenção, cadastramento 
e controle da infraestrutura da rede de iluminação de prédios e espaços públicos do município de Socorro (SP). 
Na sequência, foi concedida a palavra para Alexandre Fernandes, Diretor da Energy Bolt, que logo no iniciou se 
apresentou ressaltando que a Energy Bolt concentra credibilidade no mercado, destacando sua experiência em criar 
o primeiro Consórcio Intermunicipal de Gestão para Iluminação Pública (CIGIP) em regime de Autarquia com 69 
municípios associados, tendo desenvolvido várias modelagens de PPP para Eficiência Energética na Iluminação Pública 
em diversos municípios brasileiros. A respeito da eficiência energética proposta a partir do estudo realizado, explicou 
ser uma oportunidade única para o município a partir da redução no consumo de energia e nos custos para as 
Prefeituras com a implantação de tecnologias inovadoras que irão modernizar não apenas a iluminação da cidade, 
trazendo mais luminosidade, mas abrindo portas para novas oportunidades. Alexandre aponta que todo o processo 
será realizado com investimento zero do município e substituição de toda a rede de iluminação em até 12 meses a 
partir do início do contrato, garantindo legalidade total em procedimento administrativo moderno, rápido e eficaz. 
Na sequência, o presidente do Conselho Gestor passou a palavra para Araldo Castilho, Diretor Técnico da Energy 
Bolt. Sua explanação concentrou-se em destacar as características e oportunidades quando a tecnologia que o estudo 
apresenta. O processo, segundo Castilho, prevê a aplicação da tecnologia LED em iluminação pública e próprios 
públicos, bem como a implantação de base para tecnologias da cidade inteligente, colocando a cidade em rota com o 
futuro, segundo o diretor. Sistema de gerenciamento remoto, redução de consumo em aparelhos de ar-condicionado, 
detectores de presença e implantação de planos de manutenção corretiva, preventiva e preditiva também estarão 
contemplados. A cidade também receberá um data Center e uma central de controle, permitindo transparência e 
agilidade nos serviços demandados pela população. Ressaltou também que a modernização se estenderá, em breve, de 
acordo com o estudo, aos pontos de iluminação compreendidos na zona rural do município. Ao final da explanação, 
o presidente do Conselho Gestor ressaltou que, após a abertura do Chamamento da Proposta de Manifestação de 
Interesse (PMI) e o desenvolvimento do Estudo pela empresa Energy Bolt, o Conselho Gestor passou a analisar o 
mesmo, convocando para tal Consulta Pública com o objetivo de esclarecer dúvidas e acolher sugestões. O Presidente 
do Conselho Gestor também ressaltou que aqueles que, mesmo após a consulta pública, ainda tivessem dúvidas ou 
sugestões, que as fizessem por meio da ouvidoria da prefeitura, acessando http://www.socorro.sp.gov.br/ouvidoria ou 
no atendimento pessoal de segunda a sexta, das 08h às 12h, na Secretaria dos Negócios Jurídicos, localizada no Centro 
Administrativo “Prof. Imir Baladi” – Av. José Maria de Faria, 71, Socorro (SP), ou ainda pelo atendimento Telefônico de 
segunda a sexta, das 08h às 17h30, pelo telefone: (19) 3855-9635 ou, por fim, pelo E-mail: ouvidoria@socorro.sp.gov.br. 
Concluída as orientações, a palavra foi aberta para participação do público, com perguntas ou sugestões. Interpelaram 
os representantes da Empresa os munícipes:
- Wânia Vera Santos de Lima – sobre outras cidades que estariam desenvolvendo projeto semelhante;
- Adriano Bozola – tratando de questões técnicas e procedimentos;
- André Orlandi Marchese – Presidente da Associação Comercial Empresaria de Socorro questionando sobre a origem 
da mão de obra utilizada para o desenvolvimento da PPP;
- Carlos Henrique de Oliveira Santos – relatando experiências bem-sucedidas da Europa e a necessidade de substitui-
ção da iluminação há décadas;
- Evandro Almeida Júnior – questionando aspectos técnicos de voltagens de setores da cidade, necessidade do projeto 
de modernização se desenvolver de forma igualitária entre zonas urbana e rural e necessidade de se proceder estudos 
de paisagismo e arborização para estar de acordo com a tecnologia implantada;
Encerradas as interpelações e, nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, sendo assinada a presente 
ata por mim, Secretário Executivo do Conselho Gestor, demais integrantes do Conselho Gestor e presentes, conforme 
lista em anexo.
Socorro, 06 de Fevereiro de 2018.

José Ricardo Custódio da Silva - Secretário Executivo
Henrique Cézar Coutinho da Rocha - Presidente do Conselho Gestor
João Batista Preto de Godoy - Equipe Técnica de Assessoramento
Benedito Gilmar Pinto - Vice-Presidente
Dárcio Antônio da Silva - Equipe Técnica de Assessoramento

 ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR 
DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

DATA: 19/02/2018
LOCAL: Sala da Secretaria de Administração e Planejamento – Av. José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro (SP).

PRESENTES:
1. Henrique Cézar Coutinho da Rocha – Secretário Municipal de Administração e Planejamento;
2. Diogo Pereira do Nascimento – Secretário da Fazenda;
3. José Ricardo Custódio da Silva – Secretário dos Negócios Jurídicos;
4. Dárcio Antonio da Silva - Secretário de Serviços;
5. João Batista Preto de Godoy – Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

Abertos os trabalhos após regular convocação do Sr. Presidente do Conselho passou-se ao exame e discussão da 
ordem do dia, constituída da seguinte pauta: (i) alteração de membro do conselho gestor; (ii) continuidade da análise 
dos estudos realizados pela empresa autorizada após realização de consulta pública.
DELIBERAÇÃO: Na discussão do item (i) da pauta, após apresentação da Portaria nº 7827/2018, por meio da qual 
o Chefe do Poder Executivo Municipal nomeou agente para o cargo de Secretário da Fazenda, passou-se a nova 
eleição para que houvesse a recomposição do conselho e, após discutidas as atribuições, a unanimidade foi para que 
a composição do conselho permanecesse da mesma forma, com a atualização do novo Secretário da Fazenda, Diogo 
Pereira do Nascimento, substituindo Benedito Gilmar Pinto, Diretor do Departamento de Contabilidade, sendo a 
composição:
I – Presidência: Henrique Cézar Coutinho da Rocha – Secretário Municipal de Administração e Planejamento;
II – Vice-presidência: Diogo Pereira do Nascimento – Secretário Municipal da Fazenda;
III – Secretaria Executiva: José Ricardo Custódio da Silva – Secretário dos Negócios Jurídicos;
IV – Equipe Técnica de Assessoramento: Dárcio Antonio da Silva (Secretário de Serviços) e João Batista Preto de 
Godoy (Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável).
Em discussão do item (ii) da pauta, debateram-se aspectos apresentados juntos a Consulta Pública realizada em 06 
de fevereiro. Nos termos do Decreto nº 3663/2017, o Conselho Gestor foi unanime ao deliberar por convocação 
de audiência pública visando apreciar os apontamentos recebidos na Consulta Pública bem como as respostas 
apresentadas pela empresa responsável pelo estudo. Também deliberou-se que o prazo final para recebimento de 
dúvidas e sugestões se findará com a realização da audiência pública. Deliberou-se que a convocação da referida 
consulta pública deverá ocorrer por parte do Presidente do Conselho Gestor contendo, além das informações de 
data, local e horário, as justificativas para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato 
e seu valor estimado, devendo a mesma ser objeto de publicação de aviso na imprensa oficial, em jornais de grande 
circulação e por meio eletrônico.
DELIBERAÇÕES FINAIS: Definiu-se a data de 15 de março de 2018 para a realização da consulta pública. Nada mais 
havendo a ser discutido, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, lida e 
achada conforme pelos presentes.

HENRIQUE CÉZAR COUTINHO DA ROCHA, Presidente

Subscrevem a ata os demais Conselheiros presentes:
Diogo Pereira do Nascimento 
José Ricardo Custódio da Silva
Dárcio Antonio da Silva
João Batista Preto de Godoy

PORTARIA Nº 7.845/2018
“Nomeia os membros do Conselho Gestor nos moldes estabelecidos na Lei Municipal nº 3986/2016, 

que institui o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas”.
   

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-

Privadas que visa à futura contratação de Concessão para a gestão dos serviços de iluminação pública e eficiência 
energética do Município de Socorro:

- Henrique Cézar Coutinho da Rocha, Secretário Municipal de Administração e Planejamento;
- Diogo Pereira do Nascimento, Secretário da Fazenda;
- José Ricardo Custódio da Silva, Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos;
- Dárcio Antonio da Silva, Secretário Municipal de Serviços;
- João Batista Preto de Godoy, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contidas na Portaria nº 7.791/2018.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de fevereiro de 2018

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público Privadas, por meio de seu Presidente, Henrique Cézar Coutinho 
da Rocha, em cumprimento ao deliberado em reunião ordinária no dia 19 de fevereiro de 2018, e em acordo com 
Decreto Municipal nº 3663/2017, CONVIDA todos os interessados para participar de Audiência Pública do projeto 
que objetiva a apresentação de estudo para gestão, modernização, eficientização, otimização, expansão, operação, 
manutenção, cadastramento e controle da infraestrutura da rede de iluminação pública, dos prédios e espaços públicos 
(praças, parques, quadras esportivas, monumentos, fontes) do Município de Socorro (SP), além de relocação de postes 
e redes elétricas de alta, média e baixa tensão, instalação de transformadores, construção de redes subterrâneas e 
sinalização viária. Ressalta-se que o município conta com uma infraestrutura de iluminação pública desatualizada, em 
desacordo com os padrões normativos e com tecnologia atrasada em relação a outras muitas cidades do país. Com a 
crescente demanda do município em aprimorar a rede de iluminação pública de prédios e espaços, o presente estudo 
a ser apreciado em audiência pública propõe a realização de uma Parceria Público Privada – PPP, conforme art. 2º, § 2º, 
da Lei Federal 11079/2004 e Lei Municipal nº 3986/2016. A proposta do contrato de PPP tem, de acordo com o estudo, 
um valor estimado de R$ 41.117.352.00 (quarenta e um milhões, cento e dezessete mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais), para um período de 25 anos.

Data: 15/03/2018
Horário: 17h  
Local: Sala de Reunião da Educação do Centro Administrativo Municipal, situado à Av. José Maria de Faria, nº 71, centro, 
Socorro (SP).

Socorro, 22 de fevereiro de 2018
Henrique Cézar Coutinho da Rocha

Secretário de Administração e Planejamento 
Presidente do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público Privadas



LICITAÇÃO .............................................................

EXTRATO TRIMESTRAL FEVEREIRO DE 2018
EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017 
- PROCESSO Nº 046/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 032/2017. Objeto: Registro de preços para aquisição de Pneus, Câmaras, e 
Protetores para todos os veículos e máquinas da frota da municipalidade, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – 
Anexo II do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores 
e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 22 de fevereiro de 2018.
 

GL COMERCIAL EIRELI - ME
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 

MODELO
VALOR 

UNITÁRIO

1. 28 Unid.

PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO, ÔNIBUS 
E SEUS REBOCADOS; DIMENSÕES 10.00-
20,PARA RODA DE TRAÇÃO; CONSTRUÇÃO 
CONVENCIONAL;DESENHO BORRACHUDO 
ARO 20; 16 LONAS; NOVO (PRIMEIRA VIDA), COM 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO

GOODRIDE / 
CL946 R$ 1.070,00 

2. 14
Unid.

PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO, ÔNIBUS E SEUS 
REBOCADOS; DIMENSÕES 10.00-20,P/ RODA 
DIRECIONAL; CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL; 
DESENHO LISO;ARO 20; 16 LONAS; NOVO 
(PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

GOODRIVE/
CR942 R$ 1.030,00

3. 20 UNID

PNEUMÁTICO PARA MÁQUINAS FORA DA 
ESTRADA; 17.5 X 25; NOVO (PRIMEIRA VIDA), 
PARA MÁQUINA CARREGADEIRA, L-3; 16 LONAS 
COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO 
INMETRO

SUPERGUI
DER / E3L3 R$ 2.629,00

COTA 
RESERVADA 
PARA O 
ITEM 06

36 Unid.

PNEU 275 80R22.5 16LS-FS LISO-PARA 
RODA DIRECIONAL,PARA ESTRADA DE 
TERRA,PARA CAMINHÃO,ÔNIBUS E SEUS 
REBOCADOS,CONSTRUÇÃO RADIAL,ARO 
22.5;IC 149/146, CÓD.DE VELOCIDADE “M”, 
NOVO (PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

GOODRIDE / 
CR976A R$ 1.280,00

7. 129 Unid.

PNEUMÁTICO FD663 275/80R22.5 
16LONAS, LAMEIRO,PARA RODA DE 
TRAÇÃO BORRACHUDO-P/ESTRADA DE 
TERRA,PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO, 
ÔNIBUS E SEUS REBOCADOS, CONSTRUÇÃO 
RADIAL,ARO 22,5;IC 149/146;NOVO (PRIMEIRA 
VIDA),CÓD.DE VELOCIDADE “M”, CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

JK / JET  STEEL R$ 1.350,00

COTA 
RESERVADA 
PARA O 
ITEM 07

43 Unid.

PNEUMÁTICO FD663 275/80R22.5 
16LONAS, LAMEIRO,PARA RODA DE 
TRAÇÃO BORRACHUDO-P/ESTRADA DE 
TERRA,PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO, 
ÔNIBUS E SEUS REBOCADOS, CONSTRUÇÃO 
RADIAL,ARO 22,5;IC 149/146;NOVO (PRIMEIRA 
VIDA),CÓD.DE VELOCIDADE “M”, CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

JK / JET STEEL R$ 1.350,00

8. 38 Unid.
PNEUMATICOS PARA VEICULO UTILITARIO 225 X 
75 R 16C NORMAL; IC 124/123; NOVO; 12 LONAS; 
CERTIFICAÇÃO COMPULSORIA INMETRO.

XBRI / FORZA R$ 550,00

COTA 
RESERVADA 
PARA O 
ITEM 09

46 Unid.

PNEUMATICO PARA MICRO-ONIBUS 215/75 
R17,5, CONSTRUÇÃO RADIAL, NORMAL, ARO 
17,5 NOVO (PRIMEIRA VIDA) INDICE DE CARGA 
124/123, 12 LONAS, VEL. “T”, COM CERT. COMP. 
INMETRO.

LING LONG / 
LLF86 R$ 630,00

10. 04 Unid.
PNEUMATICO PARA TRATOR AGRICOLA; NOVO, 
(PRIMEIRA VIDA), DIMENSOES 12X16.5; RODA DE 
DIRECAO P/ RETROESCAVADEIRA; DESENHO DA 
BANDA R2; 10 LONAS;

SUPERGUIDER 
/ SKS1 R$ 640,00

11. 12 Unid.
PNEUMATICO PARA MAQUINAS FORA DE 
ESTRADAS; 13.00-24; NOVO (PRIMEIRA VIDA), 
PARA MAQUINA PATROL; PN14/1-2; 14 LONAS, 
COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO

SUPERGUIDER / 
G2 L2 R$ 1.700,00

12. 12 Unid.
PNEUMATICO PARA TRATOR AGRICOLA; NOVO, 
(PRIMEIRA VIDA), DIMENSÕES 14.9-28; RODA DE 
TRAÇÃO; DESENHO DA BANDA R-2; 10 LONAS, 
COM CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO.

SUPERGUIDER 
/ R1 R$ 1.535,00

14. 208 Unid.

PNEUMATICO, PARA AUTOMOVEL LEVE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 13, NOVO, PRIMEIRA 
VIDA, CAPACIDADE DE CARGA IC 82, CODIGO 
DE VELOCIDADE “T” COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSORIA INMETRO 175.70\R13

APOLLO / 
AMAZER R$ 170,00

16. 32 Unid.

PNEUMATICO PARA VEÍCULO UTILITÁRIO 
CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 15 NOVO, 
PRIMEIRA VIDA, ÍNDICE DE CARGA IC106 CÓD. 
VELOCIDADE “ T”, 12 LONAS, CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO. 225.75/ R15

LING LONG / 
CROSSWIND R$ 390,00

17. 10 Unid.

PNEUMÁTICO PARA UTILITÁRIO; CONSTRUÇÃO 
CONVENCIONAL; DESENHO LISO; NORMAL; 
ARO 16: 12 LONAS; NOVO; CAPACIDADE 
“F”, (PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO 7.50/16

LING LONG 
/ LL9 R$ 424,00

20. 36 Unid.
PNEUMÁTICO PARA UTILITÁRIO; DIMENSÕES 
7.50-16; CONSTRUÇÃO RADIAL; NORMAL; ARO 
16; 10 LONAS; NOVO (PRIMEIRA VIDA), COM 
CERTIICAÇÃO COMPULSÓRIA. INMETRO

LING LONG / 
LMC4 R$ 634,00 

22. 08 Unid.

PNEUMÁTICO PARA AUTOMOVEL LEVE; 
CONSTRUÇÃO RADIAL; NORMAL; ARO 17; 
CAPACIDADE DE CARGA IC-97 V; NOVO 
(PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO. 225/50 ZR 17

LING LONG / 
CROSSWIND R$ 360,00

23. 30 Unid.

PNEUMATICO PARA MÁQUINAS FORA DE 
ESTRADA; 14.00-24; NOVO (PRIMEIRA VIDA), PARA 
MÁQUINA MOTO NIVELADORA CATERPILLAR; 
G2; 12 LONAS, CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
DO INMETRO

SUPERGUIDER / 
G2 L2 R$ 1.830,00

24. 06 Unid.
PNEUMÁTICOS PARA TRATOR AGRÍCOLA, 
DIANTEIRO; NOVO (PRIMEIRA VIDA), RODA DE 
TRAÇÃO; DESENHO DA BANDA R-1; 10 LONAS 
12.4.24

SUPERGUIDER 
/ R1 R$ 1.089,00

25. 06 Unid.
PNEUMÁTICO PARA TRATOR AGRÍCOLA 
TRASEIRO, 10 LONAS; NOVO, (PRIMEIRA VIDA), 
DIMENSÕES 18.4/30; RODA DE TRAÇÃO; 
DESENHO DA BANDA R-1

SUPERGUIDER 
/ R1 R$ 2.340,00

31. 04 Unid.

PNEUMÁTICO PARA TRATOR AGRÍCOLA; 
NOVO;  (PRIMEIRA VIDA); COM  CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO 17.5-25 MOD. G2/
L2 CB716; RODA DE TRAÇÃO; DESENHO DA 
BANDA R-2; 16 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO.

SUPERGUIDER/ 
G2 L2 R$ 2.295,00

32. 02 Unid.

PNEUMÁTICO PARA TRATOR AGRÍCOLA; 
NOVO, PRIMEIRA VIDA; DIMENSÕES 12.5/80-18; 
14 LONAS; DESENHO DA BANDA R4; PARA USO 
EM EIXO DIANTEIRO; COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

SUPERGUIDER/
R4 R$ 1.024,00

33. 02 Unid.

PNEUMÁTICO PARA TRATOR AGRÍCOLA; NOVO, 
(PRIMEIRA VIDA), DIMENSÕES 17.5-25 MODELO 
SGLDIL-A2; RODA DE TRAÇÃO; DESENHO DA 
BANDA R-2; 16 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO

SUPERGUIDER / 
G2 L2 R$ 2.295,00

34. 08 Unid.

PNEUMÁTICO PARA MÁQUINAS FORA DE 
ESTRADA; 14.00-24 TG; NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), PARA MÁQUINA MOTO NIVELADORA 
CATERPILLAR; G 2; 12 LONAS, CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

SUPERGUIDER / 
G2 L2 R$ 1.830,00

38. 02 Unid.

PNEUMÁTICO PARA MÁQUINAS FORA DE 
ESTRADA; 14.00-24 MODELO G2 OTR; DESENHO 
LISO SILK DE ALTA TEMPETURA; NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), 12 LONAS, CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
INMETRO

SUPERGUIDER 
/ G2L2 R$ 1.830,00

39. 32 Unid. CAMARA DE AR 1000X20                             BBW/V3 R$ 71,00
40. 60 Unid. CAMARA DE AR 900/20                               BBW/V3 R$ 63,00
41. 40 Unid. CAMARA DE AR 1400 X 24                                 BBW/KM24 R$147,00
42. 24 Unid. CAMARA DE AR 1300X24 BBW/KM24 R$ 147,00
43. 24 Unid. CAMARA DE AR 1100 X 22 BBW/V3 R$ 81,00
44. 60 Unid. PROTETOR DE CÂMARA DE AR, DE 

BORRACHA,900 X 20 SBN/R20 R$ 27,00

45. 24 Unid. PROTETOR DE CÂMARA DE AR,DE BORRACHA, 
1100X22 SBN/R22 R$ 45,00

46. 64 Unid. PROTETOR DE CÂMARA DE AR, DE BORRACHA, 
1300/1400     

MARCHER/
R24 R$ 67,00

47. 32 Unid. PROTETOR DE CAMARA DE AR 10.00-20 SBN/R20 R$ 27,00

POMPEU COMERCIO DE PNEUS LTDA - EPP
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 

MODELO
VALOR 

UNITÁRIO

5. 18 Unid.

PNEUMÁTICOS PARA CAMINHÃO E ÔNIBUS 
E SEUS REBOCADOS; CONSTRUÇÃO RADIAL; 
1100R22; CONSTRUÇÃO RADIAL;ARO 
22;IC 150/146;NOVO (PRIMEIRA VIDA);COM 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO

FIRESTONE 
FS400 R$ 1.620,00

13. 188 Unid.

PNEUMATICO PARA AUTOMÓVEL LEVE; 
CONSTRUÇÃO RADIAL; NORMAL; ARO 14; 
NOVO; PRIMEIRA VIDA, ÍNDICE DE CARGA 
84, CÓD. VELOCIDE “T” COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIO INMETRO  175/70 R14

FIRESTONE 
MULTIHAWK R$ 240,00

15. 40 Unid.

PNEUMÁTICO, PARA AUTOMOVEL LEVE, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 14, NOVO PRIMEIRA 
VIDA, IC 90, CÓD. VEL. “T” COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSORIA DO INMETRO, COM 08 LONAS 
175.70/R.13

FIRESTONE 
MULTIHAWK R$ 169,00

18. 66 Unid.

PNEUMÁTICO PARA CAMINHÃO, ÔNIBUS E SEUS 
REBOCADOS; CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL; 
DESENHO LISO; ARO 20; IC148/145 CÓD. VEL. ‘’J’’, 
NOVO (PRIMEIRA VIDA) COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO, COM 14 LONAS 
9.00 X20

GOODYEAR
PAPALEGUAS R$ 891,00

19. 24 Unid.

PNEUMATICO PARA CAMINHÃO, ÔNIBUS 
E SEUS REBOCADOS; DIMENSÕES 900 X 20 
CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL; DESENHO 
BORRACHUDO; ARO 20; IC 148/145 CÓD. VEL ‘’ 
J’’; NOVO PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO. COM 14 LONAS.

GOODYEAR 
CONQUI-
SATADOR

R$ 933,00

21. 08 Unid.

PNEUMÁTICO PARA AUTOMOVEL UTILITÁRIO; 
CONSTRUÇÃO RADIAL; NORMAL; ARO 16; 
CAPACIDADE DE CARGA IC. ‘’107’’, NOVO 
(PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO. 700 X16

GOODYEAR G8 R$ 490,00

26. 06 Unid.
PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA; DIMENSÕES 
120/80-18 MC62C; CONSTRUÇÃO RADIAL; 
ESTRUTURA NORMAL; IC 62 ‘’S’’; NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), CERTIFICAÇÃO COMPULSORIA INMETRO.

MAGGION VIPERR$ 190,00

27. 14 Unid.
PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA; 90/90-
18; CONSTRUÇÃO DIAGONAL; ESTRUTURA 
NORMAL; IC 54 ‘’S’’ NOVO (PRIMEIRA VIDA), 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO.

MAGGION VIPERR$ 107,00

28. 06 Unid.
PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA; DIMENSÕES 
110/80-18; CONSTRUÇÃO DIAGONAL; 
ESTRUTURA REFORÇADA: IC 67; NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO

MAGGION VIPERR$ 188,00

29. 14 Unid.

PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA; DIMENSÃO 
DE 2.75 -18, COM IC 42 P; LARGURA DE RODAGEM 
DE 70 MM; COM SEIS INDICADORES DE 
DESGASTE (TWI); CONSTRUÇÃO RADIAL; PNEU 
NOVO (PRIMEIRA VIDA) COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO.

MAGGION VIPERR$ 98,50

30. 06 Unid.

PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA DIMENSÃO 
DE 3.00-21, COM  IC 51T; DIÂMETRO EXTERNO 
DE 700MM; CONSTRUÇÃO RADIAL; NOVO  
(PRIMEIRA VIDA) ; COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

MAGGION VIPERR$ 163,50

35. 08 Unid.

PNEUMÁTICO PARA VEÍCULO LEVE; DIMENSÃO 
235/45R18; PNEU NOVO (PRIMEIRA VIDA); 
CONSTRUÇÃO RADIAL; COM IC 98; CAPACIDADE 
DE VELOCIDADE W COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSORIA INMETRO

BRIDGETONE 
POTENZA R$ 1.142,00

36. 06 Unid.

PNEUMATICO PARA MOTOCICLETA; DIMENSÃO 
DE 120/80-18, COM IC 62S, DIÂMETRO EXTERNO 
DE 660 MM; CONSTRUÇÃO RADIAL; NOVO 
(PRIMEIRA VIDA) ; COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO

MAGGION VIPERR$ 188,00

37. 06 Unid.
PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA; DIMENSÃO 
DE 3.00-21, COM IC 48 P; CONSTRUÇÃO RADIAL; 
NOVO (PRIMEIRA VIDA); COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO

MAGGION VIPERR$ 160,00

CPA – COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 

MODELO
VALOR 

UNITÁRIO

6. 114 Unid.

PNEU 275 80R22.5 16LS-FS LISO-PARA 
RODA DIRECIONAL,PARA ESTRADA DE 
TERRA,PARA CAMINHÃO,ÔNIBUS E SEUS 
REBOCADOS,CONSTRUÇÃO RADIAL,ARO 
22.5;IC 149/146, CÓD.DE VELOCIDADE “M”, 
NOVO (PRIMEIRA VIDA), COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

FORMULA / 
DRIVE R$ 1.109,00

ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMP. E EXP. - EPP
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA/

MODELO
VALOR 

UNITÁRIO

4. 04 Unid.

PNEUMATICO CONVENCIONAL, AGRICOLA 
LISO-10.5-65.16, 10 LONAS,PARA USO EM EIXO 
DIANTEIRO DE RETRO-ESCAVADEIRA CASE 
580L.SV-FIAT ALLIS FB 80.2,NOVO (PRIMEIRA 
VIDA),RODA DE DIREÇÃO,COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO

PIRELLI/ 
RA28 R$ 601,00

CP Comercial S.A.
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ 

MODELO
VALOR 

UNITÁRIO

9. 142 Unid.

PNEUMATICO PARA MICRO-ONIBUS 215/75 
R17,5, CONSTRUÇÃO RADIAL, NORMAL, ARO 
17,5 NOVO (PRIMEIRA VIDA) INDICE DE CARGA 
124/123, 12 LONAS, VEL. “T”, COM CERT. COMP. 
INMETRO.

AEOLUS/
ASR35
(IC 127/124M)

R$ 540,00

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
015/2017 - PROCESSO Nº    056/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº036/2017/PMES – Objeto: Registro de Preço para aquisição 
de aparelhos para formação de academia ao ar livre, conforme especificações descritas 
no anexo II – termo de referência do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão 
de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não 
houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 22 de 
fevereiro de 2018.
 CANEDO NUNES IND. E COM. DE EQUIP. PARA ACADEMIA AO AR LIVRE EIRELI - ME
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor 

unitário 

1 10 Peças 

Múltiplo exercitador conjugado com 06(seis) funções 
distintas, Flexor de perna, extensor de perna, Supino 
reto Sentado, Supino inclinado sentado, Rotação 
vertical e Puxada Alta. Estrutura principal fabricado 
com tubos de aço carbono e galvanizada a  de no 
mínimo 2”1/2 x 2 mm; ¾ x 1,50; 2”: 1” ½ x 2 mm; 
1” x 1,50mm; 1” ½ x 1.50mm; acento e encosto 
em alumino fundido de no mínimo 260x360x20mm, 
utilizar eixos maciços, com rolamentos  duplos, 
pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de 
borracha, solda mig mag , base de fixação do aparelho 
com cortes a laser de  no mínimo 30 mm de altura do 
piso chumbadores parabout; especificação musculares 
em cada aparelho bem como informação de seus 
benefícios e 
o tempo de uso de cada aparelho. Carga máxima 
de peso 5 kg por disco, e que permitam a prática 
de 4(quatro) usuários simultaneamente. Os 
equipamentos deverão ser 
entregues na cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e 
amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

CANEDO R$ 1.980,00

9 10 Peças 

PLACA ORIENTATIVA Fabricada com tubo de aço 
carbono de no mínimo 1.020, 2” x 2 mm, chapa 1.000 
x 2.000 x 1.5 mm; 3” x 1,50 mm; pintura “epox” 
eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação 
do equipamento de no mínimo  50 cm abaixo do 
concreto; 
adesivada só um lado da extremidade contendo todos 
os aparelhos com especificações de musculatura 
envolvida; a placa não contém quinas e sim moldura 
tubular. Os equipamentos deverão ser entregues na 
cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, 
M-100, Y-100, K-20).

CANEDO R$ 700,00

URSSUS INDÚSTRIA E COMPERCIO DE PRODUTOS EIRELI - ME
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor unitário 

2 10 Peças 

Simulador de cavalgada duplo, Tubos de aço carbono 
galvanizado a fogo de 2” x 2,00mm e barra plana de 
aço carbono galvanizado a fogo de 8 mm. Peças de 
movimentação produzidas em tubo de aço carbono  
galvanizado a fogo de 2” x 2,00mm e 1”1/2 x 2.00mm 
1’’por 2 mm, assento de chapa  14, em quinas, placas de 
identificação e especificações musculares bem como 
informações de seus benefícios. Os equipamentos 
deverão ser entregues na cor Azul (C-100, M-100, Y-0, 
K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

MOBILE BRAS R$ 1.134,00

5 10 Peças

Surf com pressão pernas, tipo duplo conjugado: 
estrutura; tubos de aço carbono; acabamento:pintura 
a pó eletrostática e cortes a laser;aparelho fabricado 
em tubos de aço carbono de no mínimo 2 polegadas 
x2mm;3 1/2 polegadas x4mm;2 polegadas x4mm. Os 
equipamentos deverão ser entregues na cor Azul (C-
100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

MOBILE BRAS R$ 790,00

6 10 Peças

Rotação diagonal dupla - aparelho duplo 
conjugado:Fabricado com tubos de aço carbono 
de no mínimo 2” x 2 mm;  1” x 1,50 mm; 3” ½ x 2 
mm, ¾ x 1,50mm; rolamentos duplos, pintura  a pó 
eletrostática, solda mig, orifícios para a fixação do 
equipamento (chumbadores com flange de no mínimo 
240 mm x ¼ e com parafusos 
de fixação); cortes a laser; parafusos allen de aço; 
bola de resina ;  especificações musculares em cada 
aparelho em baixo relevo em inox; tampão de metal 
arredondado ;  que permitam a prática de 2(dois) 
usuários simultaneamente.” 
Os equipamentos deverão ser entregues cor Azul (C-
100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

MOBILE BRAS R$ 670,00

8 10 Peças

REMADA SENTADA: fabricados com tubos de 
açocarbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 
mm; 1” x 1,50 mm; rolamentos duplos , pintura da pó 
eletrostática, batentes de borracha, solda mig, orifícios 
para a fixação do equipamento (chumbadores 
parabout); cortes a laser; 
especificações musculares em cada aparelho em baixo 
relevo em in*inox; tampão de metal estampados e 
arredondado; bancos arredondados sem quina; carga 
(relativa: de no mínimo 10% a massa corporal  do 
usuário ); que permita a prática de 1(um) usuário. 
Os equipamentos deverão ser entregues na cor Azul 
(C-100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, 
K-0).).

MOBILE BRAS R$ 685,00
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M.C. LEITE COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ME
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor 

unitário 
3 10 Peças Simulador de caminhada duplo: estrutura: tubos de aço carbono; 

acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a laser; aparelho 
fabricado com tubos de carbono de, no minimo, 2 1/2 polegadas 
x2 mm;2 polegadas x2 mm; 1 1/2 
polegadas X1. Os equipamentos deverão ser entregues na cor 
Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

NEWR R$ 1.100,00

4 10 Peças Esqui duplo: tipo duplo conjugado; estrutura: tubos de aço 
carbono; acabamento:pintura a pó eletrostática e cortes a 
laser;aparelho fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 
2 1/2 polegadas,1 polegadax1,50mm;1 1/2 polegadax1,50mm, 
metalão. Os equipamentos deverão ser entregues na cor Azul 
(C-100,M-100, Y-0, K-0) e amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

NEWR R$ 1.390,00

7 10 Peças ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADO-
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2mm; 
1” x 1,50 mm; 3” ½ x 4 mm; 4” x 3 mm; ¾ x 1,50 mm. 
Utilizar pinos maciços, pintura  a pó eletrostática, batentes de 
borracha, solda mig, orifícios para a fixação do equipamento 
(chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x ¼ e com 
parafusos de fixação); cortes a laser; especificações musculares 
em cada aparelho em baixo relevo em inox, e que permite a 
prática de 3 (três) usuários simultaneamente. Os equipamentos 
deverão ser entregues na cor Azul (C-100, M-100, Y-0, K-0) e 
amarelo (C-0, M- 0, Y-100, K-0).

NEWR R$ 610,00

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 017/2017 - PROCESSO 042/2017 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 29/2017 – Objeto: Registro de preços para Registro de preços para 
Aquisição de produtos e materiais de assepsia, higiene, limpeza e descartáveis, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo 
de Referência do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins 
de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de 
valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 22 de fevereiro de 2018.

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA-ME
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA Nº DO REGISTRO  Valor 

unitário  

2.  500 Galão 

Amaciante de roupas, acondicionado 
em galão plástico contendo 02 litros. 
Composição:
Aditivo, coadjuvantes, diluente, 
cloreto de dimetil amôneo de  sebo 
hidrogenado. No rótulo deverá 
constar informações do produto, 
fabricante e registro ou notificação 
na anvisa

Triex 25351.030098/00-26  R$  3,30 

7.  300 Frasco 

Lustra móveis acondicionado em 
frasco plástico de 250 ml. Constando 
as seguintes informações no 
rótulo: modo de usar, precauções e 
cuidados e o número do telefone do 
centro de assistência toxicológica. 
Composição química: polímero 
acrílico, cera de carnaúba, agente de 
polímero, emulsificante, nonilfenol 
etoxilado, atenuador de espuma, 
fragrância, sequestrante, alcalinizante, 
conservante e veículo. 

Fuzetto 25351.523504/2009-91  R$  2,37 

10.  150 Pacote 

Sabão de coco para limpeza de 
superfícies e objetos, roupas e 
utensílios. Composição
Óleo de babaçu,  agente  anti-
redepositante,  carga,  agente  de  
controle  de  ph, alcalinizante e 
veículo. Cada barra de 200g deve ser 
embalada individualmente.

Icarai 25351.659530/2015-02  R$  1,05 

11.  400 Pacote 

Sabão em pedra, glicerinado neutro 
multiuso, em barra de 200 gramas de 
1º qualidade, embalagem contendo 
05 unidades. Composição: sebo 
bovino, hidróxido de sódio, glicerina, 
branqueador óptico, água, cargas, 
sequestrantes e corantes.

triex 25351.125121/2014-18  R$  4,40 

13.  200 Unidade 

Sabonete em pedra de 90g; sabonete 
em pedra. Cada barra com 90 gramas 
deverá ser
Embalada individualmente e 
reembalada em embalagem plástica 
contendo 12 barras. Ingredientes: 
sodium tallowate, aqua, sodium 
palm kernelate, glycerin, parfum, 
sodium chloride, tetrasodium edta, 
propyparaben, methylparaben, 
sodium hidroxide, etidronic acid, 
fragaria ananassa fruit juice, disodium 
distyrylbiphenyl disufonate, ci 77891, 
ci74160, ci 11680.

Motivus 25351.192865/2016-67  R$  0,78 

18.  1300 Unidade 

Solução anti-séptica; uso em anti-
sepcia para as mãos, em refil de 800 
ml, composição:
Triclosan, álcool, carbomero, glicerina, 
amônio, hidróxido, propileno glicol, 
água. Para uso em dispenser em bico 
spray.

Bellplus 25351.183665/2014-50  R$  7,15 

49.  1200 Litros 

Água sanitária, solução aquosa, 
composta de hipoclorito de sódio 
e água, com teor de cloro ativo de 
2,0 a 2,5%, embalados em frasco 
plástico branco virgem, contendo 1 
litro de solução. Produto conforme 
portaria da anvisa/ms 89, com 
validade mínima de 06 (seis) meses. 
O produto deve ser entregue com 
no máximo 20 (vinte) dias da sua 
data de fabricação. 

Audax 25351.381359/2012-78  R$  1,68 

50.  1500 Galão 

Cloro, solução  líquida  a  base  de  
hipoclorito  de  sódio,  com  aspecto  
límpido,  odor
Característico, e cor amarelada, com 
concentração de 10 a 12%. Embalado 
em frasco plástico resistente com 
cor escura que não ultrapasse a 
luz solar e com rosca, contendo no 
mínimo 5 litros.

Harmoniex 25351.636196/2011-75  R$  8,14 

52.  200 Frasco 

Inseticida aerosol; inseticida a 
base de água como solvente. 
Frasco de 300 ml. Composição: 
imiprotina 0,04%p/p cifenotrina s 
0,12% p/p, solventes, emulsificantes, 
espessantes, propelente, 
conservante, antioxidante e água. 
Eficaz contra o mosquito da dengue, 
moscas, mosquitos, baratas, formigas. 
Frasco com selo de uso de aço 
reciclável e ecológico, contendo 
informações do fabricante ,n° de 
sac , n° do lote , data de fabricação e 
data de validade. Formula com água e 
registro na anvisa.  

Ultra 25351.077957/2010-12  R$  5,17 

ML DA SILVEIRA-EPP
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA Nº DE REGISTRO Valor 

unitário 

5.  200 Frasco 

Limpa vidros de primeira qualidade, 
acondicionado em frasco plástico 
resistente de 750 ml, com bico 
dosador e tampa flip top. O produto 
deverá limpar e manter brilhantes 
superfícies como: vidros, vitrines, 
espelhos, telas de tv, pára-brisas e 
acrílicos. Composição: tensoativo 
aniônico, tensoativo não iônico, 
álcool, éter glicólico, hidróxido de 
amônio, corante, perfume e água. 
Deverá conter no rótulo do produto: 
indicações de utilização, modo de 
usar, precauções, telefone do sac, 
responsável técnico, número do lote 
e validade. 

Audax 25351.532725/2010-93 R$ 2,17

8.  200 Frasco 

Odorizador de ar aerosol, 
acondicionado em lata com 360 ml, 
na fragrância lavanda.
Composição: ativo, água, solvente, 
antioxidantes, fragrância, coadjuvante 
e propelentes. Deverá conter na 
embalagem, composição, modo de 
usar, precauções, data de fabricação, 
validade, número do lote, dados do 
fabricante e código de barras.

Ultrafresh 25351.627200/2011-16 R$ 5,50

30.  800 Pacote 
Pano para limpeza multiuso, com 
fibras 100% biodegradável, medida: 
58 x 33 contendo 5 unidades em 
embalagens plásticas.

Life Clean Isento R$ 1,92

32.  300 Peça 

Pano de copa sem estampa e borda 
costurada medindo 40x70, cor 
branco, com etiqueta costurada com 
dados de identificação do fabricante 
e marca.

Jesus Tito Isento R$ 1,58

35.  100 Peça 

Vassoura de nylon, para uso 
doméstico, dimensões aproximadas: 
30 cm com cerdas de nylon, cabo 
de madeira encapado com pvc, 
com rosca . O produto deve conter 
etiqueta com dados do produto e do 
fabricante.

Estrelar Isento R$ 5,50

38.  7.000 Pacote 

Copo descartável polipropileno, 
com capacidade mínima para 180 
ml, acondicionado em mangas c/ 100 
copos, peso mínimo de 1,98 gramas, 
as mangas não devem estar violadas 
e protegidas em caixa de papelão 
resistente, devera constar impresso 
na manga a capacidade total do copo, 
quantidade, e o peso mínimo de 
cada copo, os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo 
marca ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material 
para  reciclagem conforme nbr 13230, 
e capacidade do copo, os copos 
deverão estar em conformidade com 
nbr14865,nbr13230 da abnt . 

Copocentro Isento R$ 2,42

IRINEU VALENTIM TONELOTTO-ME

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA Nº DE REGISTRO Valor 
unitário 

3.  100 Frasco 

Condicionador infantil vitaminado, 
com pró - vitamina b5 e vitamina 
e, composto de MAqua, cetearyl 
alcohol, cetrimonium chloride, 
parafinum liquidum and lanolin 
alcohol and oleyl alcohol, parfum, 
panthenol, tocopheryl acetate, 
disodium edta, citric acid, methyl 
choloro isothiazolinone and 
methyl isothiazolinone, c.i.15985 , 
hipoalergênico.

Lorys 25351.225644/2014-50 R$ 6,90

4.  1600 Frasco 

Detergente líquido, neutro, 
embalado em frasco plástico de 
500 ml, ph de 7,0 a 8,0, testado 
dermatologicamente, composto de 
tensoativos aniônicos, coadjuvantes, 
sequestrante, derivados de 
isotiazolinonas, espessante, corante, 
perfume e água. Componente ativo: 
linear alquil benzeno sulfato de 
sódio, com tensoativo biodegradável. 
Matéria ativa entre 8,0 e 10,0 %, 
com sólidos de no mínimo 10,0 %. 
Embalagem contendo informações 
do produto - caixa com 24 frascos. 

Limpol 25351.089148/2009-54 R$ 1,28

6.  1600 Frasco 

Limpador multiuso 500 ml. 
Composição: tensoativo aniônicos, 
água. Solvente, conservante, 
sequestrante. Ingrediente ativo: 
nonilfenol etoxilado. Ph 11,5 e 
concentração maior que 5,0%. 
Embalagem squeeze. Na embalagem 
deverá constar os dados de 
identificação do fabricante, nº 
telefone ceatox, data de fabricação, 
validade do produto e nº do lote.

Mil 25351.243355/2012-84 R$ 1,50

12.  1900 Caixa 

Sabão em pó c/ 01 kg, com 
amaciante, composto por tensoativo 
biodegradavel, reduzido teor de 
fosfato, aniônico, alcalinizante, enzima, 
sequestrante, carga coadjuvante, 
branqueador óptico, bentonita 
sáodia, corante, enzimas agente anti-
redepositante, fragrância, perfume 
e agua. Com rótulo e todas as 
especificações do fabricante (lote, 
validade, químico responsável, 
advertência e instruções de uso).

Tixan 25351.467125/2009-80 R$ 5,47

14.  400 Unidade 

Sabonete neutro, antialérgico infantil, 
base vegetal, produzido sem gordura 
animal.
Hipoalergênico, formulado de 
maneira a minimizar o possível 
surgimento de alergias. Fórmula 
suave, indicado para peles sensíveis. 
O produto deverá ser testado 
dermatologicamente e seu conteúdo 
deverá conter no mínimo 90g.

Nips Baby 25351.655948/2009-48 R$ 1,50

15.  1100 Frasco 

Saponáceo liquido cremoso 
acondicionado em frasco plástico de 
200 ml, com tampa de
Sistema fliptop, 3 em 1 , limpa, 
perfuma, e da brilho sem riscar as 
superfície. Composição química: 
dodecilbenzeno, sulfonato de sódio, 
copolímero acrílico, bicarbonato 
de sódio, carbonato de cálcio, 
nonilfenol etoxilado, abrasivo 
(carbonado de sódio), coadjuvante 
(hidrogênio carbonato de sódio, 
ácido carbônico), conservante, 
espessante (homopolímero de ácido 
acrílico) sequestrante (tetrassódico 
do ácido etilenodiamino tetracético) 
fragrância e veiculo. Devera constar 
no rótulo do produto dados 
do fabricante, validade, data de 
fabricação, numero do lote, modo de 
usar, código de barras, telefone do 
centro de intoxicação ceatox.

Perfect 25351.574744/2009-53 R$ 2,80

16.  400 Frasco 

Shampoo infantil vitaminado que não 
irrite os olhos, com pró - vitamina b5 
e vitamina e,
Composto  de  aqua,  disodium  
laureth  sulfosuccinate/  sodium  
lauril  sulfate,  sodium chloride, 
cocamide dea, cocamidopropyl 
betaine, acetamide mea, dimethicone 
copolyol, parfum, glycereth - 26, 
panthenol, tocopheryl acetate, c.i. 
15985, disodium edta, citric acid, 
methyl chloro isothiazolinone and 
methyl isothiazolinone. O produto 
deverá vir embalado em frasco 
plástico transparente contendo 480 
ml, com identificação que o produto 
foi testado dermatologicamente.

Lorys 25351.225795/2014-32 R$ 6,20

17.  1200 Unidade 

Sabonete líquido antisséptico, 
translúcido, sem essência, com 
ingredientes umectantes e 
Emolientes que repõem os óleos 
naturais da pele, indicado para uso 
em áreas onde há necessidade  de  
prevenção  de  infecção  cruzada.  
Composição:  tensoativo  ativo  não 
iônico,  alcalonamida,  bactericida,  
seqüestraste,  conservante,  água,  
princípio  ativo Triclosan. O produto 
deverá ser embalado em forma 
de refil selado, com válvula Anti-
entupimento  e  anti-vazamento,  
descartável  com  capacidade  de  
800  ml. Constar na embalagem: 
marca, código de barras, composição, 
lote, fabricação, validade e dados de 
identificação do fabricante.

Bell Plus 25351.183665/2014-50 R$ 6,25

20.  180 Unidade 

Escova para limpeza escova de 
madeira para lavar roupa, com 
cerdas resistentes modelo oval, base 
de madeira 1,5 cm de espessura 
medindo aproximadamente 13 x 7 
cm, cedas de nylon sintético, sem alça, 
sem cabo, mínimo de 15 cerdas por 
tufo - pacote com 12 unidades

DSR Isento R$ 1,30

24.  850 Unidade 

Flanela 100%algodão para limpeza, 
confeccionado em pano de algodão 
flanelado, na cor laranja, nas 
medidas aproximadas de 30 x 50 
cm. Embaladas individualmente com 
etiqueta de identificação contendo 
informações sobre o produto e 
fabricante.

Pano Bom Isento R$ 0,75

26.  400 Par

Luva para limpeza geral tamanho 
pequeno. Amarela, confeccionada 
com látex de borracha de alta 
qualidade, forrada com flocos 
de algodão e com superfície 
antiderrapante, embalagem plástica 
transparente, contendo 1 par, 
devidamente identificada com as 
seguintes informações: fabricante 
data de fabricação e data de validade. 

Talge Isento R$ 1,40

27.  400 Par

Luva para limpeza geral tamanho 
médio amarela, confeccionada com 
látex de borracha de alta qualidade, 
forrada com flocos de algodão e com 
superfície antiderrapante, embalagem 
plástica transparente, contendo 1 
par, devidamente identificada com 
as seguintes informações: fabricante 
data de fabricação e data de validade. 

Talge Isento R$ 1,40

28.  400 Par 

Luva para limpeza geral tam. Grande.  
Amarela, confeccionada com látex 
de borracha de alta qualidade, 
forrada com flocos de algodão e 
com superfície anti-derrapante, 
embalagem plástica transparente, 
contendo 1 par, devidamente 
identificada com as seguintes 
informações: fabricante data de 
fabricação e data de validade. 

Talge Isento R$ 1,40

31.  7000 Peça 

Pano para chão alvejado, composto de 
100% algodão na cor branco, medindo 
50 x 76 cm aproximadamente, com 
bordas costuradas, pesando 160 
gramas deverá constar no produto 
etiqueta costurada com: dados 
de identificação do fabricante, 
dimensões, marca e composição. 
Embalado em saco plástico 
transparente com 10 unidades.

Alfag Isento R$ 2,60

33.  200 Peça 

Rodo com base plástica, medindo 
aproximadamente 60cm, tipo puxa e 
seca com cabo de 1,20 revestido em 
plástico. O produto deverá possuir 
etiqueta com dados do produto e do 
fabricante.

DSR Isento R$ 4,50

34.  400 Peça 

Rodo com base plástica, medindo 
40cm, possui garras que segura 
o pano no rodo,  tipo puxa e seca, 
com suporte de rosca plástico, cabo 
de madeira pinnus encapado com 
pvc, medindo 1,20cm, com rosca 
plástica na ponteira. O produto 
deverá possuir etiqueta com dados 
do produto e do fabricante.

DSR Isento R$ 3,35
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37.  6.000 Pacote 

Copo descartável polipropileno, 
com capacidade mínima para 50ml, 
acondicionado em mangas c/ 100 
copos, peso mínimo de 0,75 gramas, 
as mangas não devem estar violadas 
e protegidas em caixa de papelão 
resistente, devera constar impresso 
na manga a capacidade total do copo, 
quantidade, e o peso mínimo de 
cada copo, os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo 
marca ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material 
para  reciclagem conforme nbr 13230, 
e capacidade do copo, os copos 
deverão estar em conformidade com 
nbr14865,nbr13230 da abnt . 

Altacopo Isento R$ 1,35

41.  8000 Rolo 

Papel higiênico 300 metros classe i - 
rolo com 300 metros, folha simples 
100% fibra virgem natural, branco 
polar, 1ª qualidade, acondicionados 
em fardo plástico transparente 
contendo comprovação de produto 
dermatológicamente testado, 
contendo 8 rolos. Especificações: 
gramatura mínima 18 g/m2, alvura 
difusa com uv calibrado superior 
a 80%, resistência a tração a seco 
direção de fabricação superior a 
275 n/m, resistência a tração a seco 
direção transversal superior a 190 
n/m, capacidade de absorção de 
água método da cestinha inferior 
a 6.20 g/g, tempo de absorção de 
água método cestinha inferior a 
6,50 segundos, pintas inferior a 0,50 
em mm2/m2, furos inferior a 20 em 
mm2/m2 e composição fibrosa. 

Vidypel Isento R$ 3,30

42. 74.880 Rolo 

Papel higiênico 30 metros folha dupla; 
classe 01; na cor branca; alvura maior 
que 80%; índice de maciez igual ou 
menor que 5,5 nm/g; resistência a 
tração ponderada igual ou maior que 
90 n/m; quantidade de pintas igual 
ou menor que 20 mm2/m2; tempo 
de absorção de água igual ou menor 
que 5 s; conforme norma abnt nbr 
15464-2 e 15134; características 
complementares: matéria-prima 
100% fibra vegetal; comprimento 
do rolo 30 m - com tolerância de 
2%; com largura de 10 cm - com 
tolerância de 2 %; diâmetro n0o 
máximo 11,7 cm; largura do tubete 
10 cm - com tolerância de 2%; 
diâmetro interno do tubete maior 
que 4 cm; formato grofado; picotado; 
neutra; rotulagem contendo: 
marca, quantidade de rolos, aroma, 
metragem do papel; nome do 
fabricante e fantasia, cnpj; e-mail, 
telefone do sac.; embalagem com boa 
visibilidade do produto, embalados 
em fardos com 16 pacotes com 04 
rolos, totalizando 64 rolos. 

Dama Isento R$ 0,74

COTA 
RESER-
VADA 
DO 
ITEM 42

24960 Rolo 

Papel higiênico 30 metros folha dupla; 
classe 01; na cor branca; alvura maior 
que 80%; índice de maciez igual ou 
menor que 5,5 nm/g; resistência a 
tração ponderada igual ou maior que 
90 n/m; quantidade de pintas igual 
ou menor que 20 mm2/m2; tempo 
de absorção de água igual ou menor 
que 5 s; conforme norma abnt nbr 
15464-2 e 15134; características 
complementares: matéria-prima 
100% fibra vegetal; comprimento 
do rolo 30 m - com tolerância de 
2%; com largura de 10 cm - com 
tolerância de 2 %; diâmetro n0o 
máximo 11,7 cm; largura do tubete 
10 cm - com tolerância de 2%; 
diâmetro interno do tubete maior 
que 4 cm; formato grofado; picotado; 
neutra; rotulagem contendo: 
marca, quantidade de rolos, aroma, 
metragem do papel; nome do 
fabricante e fantasia, cnpj; e-mail, 
telefone do sac.; embalagem com boa 
visibilidade do produto, embalados 
em fardos com 16 pacotes com 04 
rolos, totalizando 64 rolos. 

Dama Isento R$ 0,74

43.  400 Pacote 

Saco para lixo - 30 litros - preto 
com no mínimo 0,12mm de 
espessura. Utilização: saco plástico 
para acondicionamento de resíduos 
sólidos destinados a coleta de 
lixo. Descrição: produto em 
conformidade com a norma abnt 
nbr 9191 (05/2008) - sacos plásticos 
para o acondicionamento de lixo 
- classe I - requisitos e métodos 
de ensaio. Confeccionados com 
resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas. Os pigmentos utilizados 
devem ser compatíveis com a 
resina empregada de modo que, 
não interfiram nas características de 
resistência mecânica e proporcionem 
a opacidade necessária à aplicação, 
em conformidade com abnt nbr 
13056 (05/2008). Outros aditivos 
devem ser também compatíveis 
com a resina e empregados em 
quantidades tais que, não alterem 
as condições estabelecidas. Deverão 
apresentar solda única, homogênea 
e uniforme, sem sanfona lateral 
proporcionando uma perfeita 
vedação, e não permitindo a perda 
de conteúdo durante o manuseio. 
Deverá apresentar impressão de 
material oxo-biodegradável em cada 
unidade de saco para lixo deverá 
ainda apresentar características tais 
que possibilitem fácil separação e 
abertura das unidades sem provocar 
danos ao saco. Características 
físicas: capacidade para 30 litros, 
na cor preta, devendo atender as 
classificações indicadas na tabela 
1 (nbr 9191). Prazo de validade: no 
mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem: o produto 
deverá ser embalado conforme praxe 
do fabricante, devendo informar 
número de unidades, dimensões e 
capacidade do saco de lixo e tipo de 
resíduo. Apresentação: pacotes com 
100 unidades. 

Itaquiti Isento R$ 29,90

45.  400 Pacote 

Saco plástico de lixo transparente 
com medidas 63x80 cm, com 
capacidade volumétrica de 50 
litros, transparente com no mínimo 
0,12 mm de espessura. Utilização: 
saco plástico transparente para 
acondicionamento de resíduos 
comum. Confeccionados com 
resinas termoplásticas virgens. Os 
pigmentos utilizados devem ser 
compatíveis com a resina empregada 
de modo que, não interfiram 
nas características de resistência 
mecânica. Outros aditivos devem 
ser também compatíveis com a 
resina e empregados em quantidades 
tais que, não alterem as condições 
estabelecidas. Deverão apresentar 
solda única, homogênea e uniforme, 
sem sanfona lateral proporcionando 
uma perfeita vedação, e não 
permitindo a perda de conteúdo 
durante o manuseio. Deverá ainda 
apresentar características tais 
que possibilitem fácil separação e 
abertura das unidades sem provocar 
danos ao saco.  Características 
físicas: capacidade para 50 litros, 
transparente. Prazo de validade: no 
mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem: o produto 
deverá ser embalado conforme praxe 
do fabricante, devendo informar 
número de unidades, dimensões e 
capacidade do saco de lixo e tipo 
de resíduo.  Apresentação: pacotes 
com 100 unidades. O saco deverá 
apresentar nível mínimo de 90% de 
transparência, quando submetido 
a teste, determinando o espectro 
de transmissão de luz especular 
dos corpos-de- prova na faixa de 
comprimento de onda de 700nm 
a 780nm em espectrofotômetro 
uv/visível de duplo feixe calibrado, 
tendo o ar como referência, para um 
mínimo de 50 leituras (10 corpos de 
prova x 5 leituras).

ZPP Isento R$ 50,70

46.  375 Pacote 

Saco para lixo, com capacidade para 
100 litros, em polietileno na cor 
preta, pacotes com 100 unidades, 
medindo 95 x 105 x 0,14 micras, 
reforçado, 12,9 kg.

Castelo Isento R$ 83,90

COTA 
RESER-
VADA 
DO 
ITEM 46

125 Pacote 

Saco para lixo, com capacidade para 
100 litros, em polietileno na cor 
preta, pacotes com 100 unidades, 
medindo 95 x 105 x 0,14 micras, 
reforçado, 12,9 kg.

Castelo Isento R$ 83,90

48.  2000 Litro 

Álcool  líquido; álcool etílico 
hidratado, 92,8° inpm, para uso 
doméstico. Acondicionado em 
embalagens de 1000 ml. Álcool 1000 
ml refinado de baixo teor de acidez 
e aldeídos, 92,8 inpm, especialmente 
indicado para limpeza não incluindo 
desinfecção e sem adição de 
desnaturante. Deverá constar no 
rótulo informações do produto, 
fabricante, data de fabricação e 
número do lote, selo do inmetro e 
número do inor.

Itajá 25351.622344/2010-03 R$ 4,50

54.  60 Frasco 

Cera liquida incolor a base de 
resina acrílica impermeabilizante, 
niveladores, preservante e água, com 
teor não voláteis de no mínimo 22%,  
rendimento de 70 a 80 m2/l, ph de 
8 a 10, embalado em frasco plástico 
virgem branco, contendo 990 ml, com 
tampa rosca vermelha, com visor na 
laterial e medidor com marcação de 
mililitros para facilitar a visualização 
da quantidade do produto utilizado 
e quantidade existente no frasco 
devidamente rotulado com 
informações sobre o produto, 
fabricante, precauções, instruções 
de uso, e demais informações 
necessárias. Produto deverá ser 
certificado pela iso 9001:2000. 

Bravo 25351.451365/2019-82 R$ 9,90

55.  60 Frasco 

Cera liquida a base de resina acrílica 
impermeabilizante, niveladores, 
preservante e água, com teor não 
voláteis de no mínimo 22%, cor 
vermelha, rendimento de 70 a 80 m2/l, 
ph de 8 a 10, embalado em frasco 
plástico virgem branco, contendo 
990 ml, com tampa rosca vermelha, 
com visor na laterial e medidor 
com marcação de mililitros para 
facilitar a visualização da quantidade 
do produto utilizado e quantidade 
existente no frasco devidamente 
rotulado com informações sobre 
o produto, fabricante, precauções, 
instruções de uso, e demais 
informações necessárias. Produto 
deverá ser certificado pela iso 
9001:2000

Bravo 25351.451365/2009-82 R$ 9,90

MS DE ARAUJO ME
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA Nº DE 

REGISTRO Valor unitário 

21.  7000 Unidade 

Esponja dupla face multiuso composta 
de espuma de poliuretano e fibra 
sintética com abrasivos, medidas 100 
mm x 70 mm x 20 mm, embalada em 
pacote plástico contendo 6 unidade, 
gravado na embalagem informações 
sobre o produto

Brilhex Isento R$ 0,37

QUICKLOG TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA Nº DE 

REGISTRO Valor unitário 

22.  300 Peça 

Vassoura sanitária cerdas de nylon 
escova para limpeza sanitária; tipo 
lavatina bola com suporte em 
polipropileno e cerdas em nylon 
sintético, cabo com mínimo 26cm de 
comprimento em polipropileno  na 
cor branca ou gelo.

Art Vassouras Isento R$ 3,83

25.  2000 Pacote 

Esponja de aço para limpeza de louças, 
talheres, vidros, panelas e objetos de 
alumínio, de primeira qualidade, em 
embalagem plástica contendo no 
mínimo 08 unidades, com peso líquido 
de 60 gramas no mínimo, composição: 
aço carbono..

Qlustro Isento R$ 0,70

29.  300 Peça 

Pá para lixo, com base plástica, 
com cabo de madeira medindo 
aproximadamente
86 cm plastificado. Deverá constar 
no produto etiqueta com dados de 
identificação fabricante e marca.

Art Vassouras Isento R$ 1,86

40.  8000 Pacote 

Guardanapo de papel - 23 x 24 cm 
pacote com 50 unidades, folha dupla, 
alta qualidade. Embalagem deverá ser 
plástica com picote em um dos lados 
na parte superior e inferior. Produto 
com 100% fibras naturais deverá 
constar na embalagem produto não 
perecível e conservar em lugar seco, 
número do sac.

Maxtop Isento R$ 1,71

DCB COMERCIAL EIRELI ME
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA Nº DE 

RESGITRO Valor unitário 

47.  1500 Pacote 

Papel interfolhado 22,5 x 20,7cm, 02 
dobras, na cor branca, fabricado com 
100% de celulose virgem, embalado 
em saco plástico com 250 unidades 
contendo 2.500 folhas na caixa, deverá 
estar impresso na embalagem selo do 
FSC,CERFLOR,PEFC ou certificações 
similares que igualmente confirmem 
que o produto tem origem de 
floresta cujo manejo se deu de forma 
ambientalmente responsável, todas 
informações do produto inclusive 
sua composição,  especificações: 
gramatura mínima 35 g/m2, alvura 
superior a 100 uv calibrado e 85 
uv excluído, resistência à tração a 
seco superior a 760 n/m (direção 
de fabricação) e 460 n/m (direção 
transversal), resistência à tração a 
úmido superior a 100 n/m (direção 
de fabricação) e 55 n/m (direção 
transversal), capacidade de absorção 
(método cestinha, em g/g) inferior a 
4 e tempo de absorção inferior a 7 
segundos, absorção de água (método 
gota) inferior a 23 segundos, pintas 
máximo de 12 por mm2/m2 e furos 
máximo de 1,2 por mm2/m2. 

Softpaper Isento R$ 20,90

ML DA SILVEIRA-EPP
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA Nº DE REGISTRO Valor 

unitário 

5.  200 Frasco 

Limpa vidros de primeira qualidade, 
acondicionado em frasco plástico 
resistente de 750 ml, com bico dosador 
e tampa flip top. O produto deverá 
limpar e manter brilhantes superfícies 
como: vidros, vitrines, espelhos, telas de 
tv, pára-brisas e acrílicos. Composição: 
tensoativo aniônico, tensoativo não 
iônico, álcool, éter glicólico, hidróxido 
de amônio, corante, perfume e água. 
Deverá conter no rótulo do produto: 
indicações de utilização, modo de 
usar, precauções, telefone do sac, 
responsável técnico, número do lote 
e validade. 

Audax 25351.532725/2010-93 R$ 2,17

8.  200 Frasco 

Odorizador de ar aerosol, 
acondicionado em lata com 360 ml, na 
fragrância lavanda.
Composição: ativo, água, solvente, 
antioxidantes, fragrância, coadjuvante 
e propelentes. Deverá conter na 
embalagem, composição, modo de 
usar, precauções, data de fabricação, 
validade, número do lote, dados do 
fabricante e código de barras.

Ultrafresh 25351.627200/2011-16 R$ 5,50

30.  800 Pacote 
Pano para limpeza multiuso, com fibras 
100% biodegradável, medida: 58 x 33 
contendo 5 unidades em embalagens 
plásticas.

Life Clean Isento R$ 1,92

32.  300 Peça 
Pano de copa sem estampa e borda 
costurada medindo 40x70, cor branco, 
com etiqueta costurada com dados de 
identificação do fabricante e marca.

Jesus Tito Isento R$ 1,58

35.  100 Peça 

Vassoura de nylon, para uso doméstico, 
dimensões aproximadas: 30 cm com 
cerdas de nylon, cabo de madeira 
encapado com pvc, com rosca . O 
produto deve conter etiqueta com 
dados do produto e do fabricante.

Estrelar Isento R$ 5,50

38.  7.000 Pacote 

Copo descartável polipropileno, 
com capacidade mínima para 180 
ml, acondicionado em mangas c/ 100 
copos, peso mínimo de 1,98 gramas, 
as mangas não devem estar violadas 
e protegidas em caixa de papelão 
resistente, devera constar impresso 
na manga a capacidade total do copo, 
quantidade, e o peso mínimo de 
cada copo, os copos devem conter 
gravado de forma indelével: em relevo 
marca ou identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do material 
para  reciclagem conforme nbr 13230, 
e capacidade do copo, os copos 
deverão estar em conformidade com 
nbr14865,nbr13230 da abnt . 

Copocentro Isento R$ 2,42
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EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 016/2017 - PROCESSO Nº 045/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2017 – Objeto: Registro de preços para Aquisição de 
Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência. O 
Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 
15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços 
registrados na presente ata. Socorro, 22 de fevereiro de 2018.

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA.
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
5 40.000 comprimido SULFATO FERROSO 40MG COMP. VITAMED R$ 0,0307
11 3.000 tubo CETOCONAZOL CREME 30G GENERICO/ SOBRALR$ 1,4719
12 100.000 comprimido CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG GENERICO/ 

AUROBINDO R$ 0,1558
20 30.000 comprimido MALEATO DE ENALAPRIL 5MG ENALAMED/ CIMED R$ 0,0419

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODS. HOSP. LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
1 100.000 comprimido CARVEDILOL 25 MG Karvil 25mg R$ 0,1495
10 100.000 comprimido CARVEDILOL 6,25 MG Karvil 6,25mg R$ 0,1039
28 70.000 comprimido CITALOPRAM 20MG Alcytam 20mg R$ 0,1250

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
9 30.000 comprimido BROMETO DE 

N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG UNIÃO QUÍMICA R$ 0,4299
36 10.000 comprimido CLARITROMICINA 500MG E.M.S R$ 2,9900

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
19 400.000 comprimido LOSARTANA POTASSICA 50 MG Prati-Donaduzzi R$ 0,0290
21 300.000 comprimido CLORIDRATO DE METFORMINA 

850MG Prati-Donaduzzi R$ 0,0439

25 2.000 frasco AZITROMICINA 600 MG SUSPENSÃO 
ORAL Prati-Donaduzzi R$ 3,5000

44 5.000 comprimido ALBENDAZOL 400 MG Prati-Donaduzzi R$ 0,3400
45 2.000 frasco ALBENDAZOL 40MG/ML Prati-Donaduzzi R$ 0,9699
52 1.000 comprimido BROMOPRIDA SOLUÇÃO ORAL 20ML Prati-Donaduzzi R$ 0,8200
54 30.000 comprimido CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 

500MG Prati-Donaduzzi R$ 0,1650

63 3.000 frasco
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
2MG/5ML +BETAMETASONA 
0,25MG/5ML XAROPE

Prati-Donaduzzi R$ 2,9900

64 3.000 tubo SULFATO DE NEOMICINA 5MG/G + 
BACITRACINA 250UI/G Prati-Donaduzzi R$ 0,9799

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
4 30.000 comprimido METILDOPA 500MG                Tensioval 500mg

Sanval R$ 0,4770

14 70.000 comprimido ESPIRONOLACTONA 25MG Aldosterin 
Aspen R$ 0,1330

18 80.000 comprimido BESILATO DE ANLODIPINO 5MG Besilapin 5mg
Geolab R$ 0,0220

26 60.000 comprimido BESILATO DE ANLODIPINO 10 MG Besilapin 10mg
Geolab R$ 0,0591

29 2.000 frasco DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA SOLUÇÃO ORAL

Nausilon B6 gotas 
x 20ml
Cifarma 

R$ 2,2900

50 2.000 frasco
AMOXICILINA 250MG+ 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
62,50MG/5 ML SUSPENSÃO

Moxic + Clavul 
250mg/5ml 
Sandoz 

R$ 9,2900

DAKFILM COMERCIAL LTDA.
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
59 700 frasco INSULINA  NPH SUSPENSÃO 

INJETÁVEL 100UI/ML
Novolin N Novo 
Nordisk R$ 12,8999

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
8 3.000 frasco BUDESONIDA SUSPENSÃO AQUOSA 32MCG/

DOSE 6ML Busonid R$ 9,900
16 100.000 comprimido LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG Levoid R$ 0,0650
33 20.000 comprimido MONTELUCASTE DE SÓDIO 10 MG Montelair R$ 0,4300

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
2 30.000 comprimido HALOPERIDOL 1MG             Halo 1mg / Cristalia R$ 0,1145
3 30.000 comprimido   HALOPERIDOL 5 MG                      Halo 5mg / Cristalia R$ 0,0897

15 30.000 comprimido LEVOMEPROMAZINA 100MG Levozine 100mg / 
Cristalia R$ 0,6988

24 50.000 comprimido RISPERIDONA 1 MG Risperidon 1mg / 
Cristalia R$ 0,1699

31 30.000 comprimido LEVOMEPROMAZINA 25 MG Levozine 25mg / 
Cristalia R$ 0,3079

39 300 frasco LEVOMEPROMAZINA 4% SOLUÇÃO 
ORAL

Levozine 40mg / 
Cristalia R$ 7,6700

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
30 100.000 comprimido GLICLAZIDA 30MG gen.30mg c/60/ 

Aurobindo R$ 0,1350

46 50.000 comprimido NIFEDIPINA 20MG
Neo Fedipina 20mg 
c/30
Neo quimica-
Brainfarma

R$ 0,0330

48 70.000 comprimido CLONAZEPAM 2 MG Gen. 2mg c/500/
Ranbaxy R$ 0,0460

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
13 500 frasco DELTAMETRINA XAMPU 100ML Medquimica R$ 6,2161
56 2.000 comprimido DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML Prati Donaduzzi R$ 0,9495
67 50.000 comprimido ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG Elofar R$ 0,2350

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
7 30.000 comprimido AZITROMICINA 500MG Generico Medquimica 

Nacional R$ 0,4800

27 30.000 comprimido CARBOLITIUM 300MG Generico Actavis 
Nacional R$ 0,1400

35 20.000 comprimido MEMANTINA 10MG Generico Actavis 
Nacional R$ 0,3114

37 20.000 comprimido NORFLOXACINO 400 MG Floximed Medquimica 
Nacional R$ 0,2500

38 1.000 frasco BROMIDRATO DE FENOTEROL 20 ML Generico Hipolabor 
Nacional R$ 2,1500

51 1.000 frasco BROMETO DE IPRATRÓPIO 20 ML Generico Hipolabor 
Nacional R$ 0,6500

DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

66 200.000 comprimido
CARBONATO DE CÁLCIO 
600MG+VITAMINA D 
(COLECALCIFEROL) 400 UI

NATULAB R$ 0,1588

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
6 30.000 comprimido LORATADINA 10MG Loratamed/ CIMED R$ 0,0445

32 15.000 comprimido LEVOFLOXACINO 500 MG Zydus Nikkho R$ 0,6790
57 30.000 comprimido FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG+ 

PARACETAMOL 500MG Geolab R$ 0,2400

61 20.000 comprimido MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
2MG Geolab R$ 0,0595

MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS HOSP. LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
17 70.000 comprimido PROPATILNITRATO 10MG SANKYO R$ 0,3000

FUTURA COMÉRCIO DE PROD. MED. E HOSP. LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
22 30.000 comprimido CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 

25 MG E.M.S. R$ 0,6300

T.R.M. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
23 3.000     frasco DIMETICONA GOTAS 75 MG/ML Natulab R$ 0,6470
43 40.000 comprimido ACIDO FÓLICO 5 MG Natulab R$ 0,0370

47 3.000 tubo
PALMITATO DE RETINOL + 
COLECALCIFEROL + OXIDO DE 
ZINCO POMADA

Sobral R$ 1,9500

49 1.000 frasco
ACETATO DE RETINOL (VITAMINA 
A) 50.000UI+ COLECALCIFEROL 
(VITAMINA D) 10.000UI SOLUÇÃO 
ORAL

Natulab R$ 4,1000

65 1.000 env. SAIS PARA REIDRATAÇÃO Natulab R$ 0,4399

DROGAFONTE LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
34 60.000 Capsula PIROXICAM 20 MG GEOLAB-GO R$ 0,1040
42 60.000 comprimido CLORIDRATO DE BUPROPIONA150 

MG NOVA QUIOMIC(SP)R$ 0,3750

58 1.000 frasco HALOPERIDOL SOLUÇÃO ORAL 
2MG/ML UNIAO QUIMI(DF) R$ 2,2919

CIAMED DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
40 50.000 comprimido ACIDO VALPROICO 250 MG Depakene / Abbott R$ 0,2450
41 50.000 comprimido ACIDO VALPROICO 500 MG Depakene / Abbott R$ 0,5900

PORTAL LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

53 2.000 frasco CLORIDRATO DE AMBROXOL 
XPE PEDIATRICO 15MG/5ML

Ambroxol
Farmace Ind. Quimico-
Farmaceutica CEAREN

R$ 1,3999

60 300 frasco 
INSULINA REGULAR 
SUSPENSÃO INJETÁVEL 
100UI/ML

Novolin
Novo Nordisk Farmacêutica 
do Brasil

R$ 12,90

62 2.000 frasco
MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 
LÍQUIDO

Maleato de 
Dexclorfeniramina
Farmace Ind. Quimico-
Farmaceutica CEAREN

R$ 0,8699

VALINPHARMA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
55 70.000 comprimido CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG TEUTO R$ 0,0750

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2017 –originada do PROCESSO Nº 058/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2017, para Registro de preços para Contratação 
de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de Palcos, Galpão, 
Barricada, Grade de Contenção de Público e Fechamento de Zinco, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Projeto Básico – Anexo II do 
edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 
2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos 
os preços registrados na presente ata. Socorro, 22 de fevereiro de 2018.

FLUXION EVENTOS LTDA ME
ITEM QUANT. UNID. Especificações VALOR UNITÁRIO 

01 30  diárias Palco A - Tamanho18x15 m R$ 7.500,00
02 30 diárias Galpão – Tamanho 18x15 m R$ 2.500,00
03   3000 metros Barricada – Tamanho 20 m R$ 25,00
04 50 diárias Palco B - Tamanho 12x10 m R$ 2.890,00
05 40 diárias Palco C – Tamanho 08x06 m R$ 1.700,00
06 3000 metros Grade de contenção de Público R$ 4,00

STAFF LUXE EIRELLI - EPP
ITEM QUANT. UNID. Especificações VALOR UNITÁRIO 

07 8000 metros Fechamento de chapas de zinco R$ 7,85

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 010/2017 - PROCESSO 039/2017 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 027/2017 - Registro de preços para Aquisição de cascalho de rocha natural 
britado e cascalho britado reciclado, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do edital. O Município de Socorro, 
através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, 
torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na 
presente ata. Socorro, 22 de fevereiro de 2018.

MINERAÇÃO DISPER LTDA - ME

Item Quant. Unid Descrição 
Valor 

unitário 

01 15.000 Toneladas Cascalho de rocha natural, BRITADO, posto em Socorro. 
(Rocha Natural de cava/Granito ou similar) R$ 40,00

cota 
reservada 
do item 
01

5.000 Toneladas Cascalho de rocha natural, BRITADO, posto em Socorro. 
(Rocha Natural de cava/Granito ou similar) R$ 40,00

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL ................................

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013
RESULTADO DO EXAME TOXICOLÓGICO AOS EMPREGOS DE GUARDA  

2ª CLASSE – FEMININO E GUARDA 2ª CLASSE – MASCULINO.

Exmo. Dr. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, Prefeito Municipal da Estância de 
Socorro, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o Resultado do Exame Toxicológico aos 
empregos de Guarda Civil Municipal 2ª Classe – Feminino e Guarda Municipal 2ª Classe – Masculino.

1 – Os resultados do Exame Toxicológico encontram-se discriminados por HABILITADO(A) e 
NÃO HABILITADO(A), conforme segue:         
  

CANDIDATOS RG. SITUAÇÃO
MASCULINOS

Abdo Jorge Miguel Filho 33.132.833-1 HABILITADO
André Luiz dos Santos 33.174.577 HABILITADO
Daniel Aparecido Alves de Oliveira 45.647.244-7 HABILITADO
Danilo da Silva Pinto 48.013.749 HABILITADO
Emerson de Souza Moreira 40.280.838 HABILITADO
Fernando França Ferreira 54.333.580 HABILITADO
Henrique Aparecido de Souza 40.280.657-8 HABILITADO
Jefferson Correa de Moraes 44.919.567 HABILITADO
José Antonio de Moraes 46.853.272-9 HABILITADO
Lucas Godoi Torteli 30.821.219-8 HABILITADO
Luis Felipe Cardoso 47.343.158-0 HABILITADO
Marcelo Pereira Marques 44.919.574 HABILITADO
Mateus Rodrigues Sales 44.882.840-6 HABILITADO
Matheus Fernandes de Moraes 40.203.264-9 HABILITADO
Ricardo Rafael Pires de Oliveira 47.930.549-3 HABILITADO

FEMININAS
Bruna Helena Mendrot 47.356.912-7 HABILITADO
Raiane Maria Gomes 47.930.572-9 HABILITADO
Thaysa Reitrovato Lambert 47.352.856-3 HABILITADO 
Socorro, 19 de Fevereiro de 2018.

André Eduardo de Souza Pinto
Prefeito Municipal da Estância de Socorro.

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL            

A Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão da Estância de Socorro convoca os 
APROVADOS no Concurso Público para Guarda Civil Municipal, para se apresentarem na SEDE DA 
GCM no dia 24 de Fevereiro de 2018 às 05h00min, para realização de exame Psicológico Credenciado 
pela Polícia Federal na cidade de Campinas, com deslocamento provido por transporte Municipal.

Socorro, 19 de Fevereiro de 2018.
                   

Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão
Willhams Pereira de Morais
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CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

Sessão Extraordinária de Julgamento de 19 de fevereiro de 2018 
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, Franks Fernando Felix do Prado, João Pinhoni Neto, José Carlos 
Tonelli, José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria e Marcos Alexandre Conti. 

Julgamento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado, em decorrência de fatos narrados na denúncia 
recebida pela Câmara Municipal em 02 de outubro de 2017, que deu origem a Comissão Processante n.º 
01/2017, nomeada pelo Ato da Presidência n.º 27/2017
Esclarecimento: Nos termos do art. 5º, V, do Decreto-Lei nº 201/67, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.966, 
de 2009, esclareceu o senhor Presidente que nesta sessão de julgamento seriam lidas as peças requeridas por qualquer dos 
vereadores e pelo denunciado ou seu procurador.
Requerimento de autoria da Presidência da Câmara: requerendo para que a Procuradoria Jurídica desta Casa se reveze 
na leitura do Processo instaurado em decorrência de denúncia apresentada nos termos do disposto no art. 5º, V, do Decreto-
Lei nº 201/ 67. Deliberação do Plenário aprovado por unanimidade;
Leitura das seguintes peças:
- denúncia e documentos que a acompanham – fls. 02/14;
- Ata de Reunião da Comissão Processante nº 01/2017, de 05 de outubro de 2017 – Fls. 18;
- Defesa Prévia do Denunciado com documentos – fls. 23/41;
- Ata de Reunião da Comissão Processante nº 01/2017, de 20 de outubro de 2017 – Fls. 44/45;
- Pedido do Denunciado – fls. 62/64;
- Ata de Reunião da Comissão Processante nº 01/2017, de 30 de outubro de 2017 – Fls. 67/68;
- Ata de Reunião da Comissão Processante nº 01/2017, de 31 de outubro de 2017 – Fls. 71/72;
- Depoimento de testemunhas – fls. 73; 80/81; 82/83; 84; 85/86; 225; 226;
- Decisão do Presidente da Comissão - fls. 231/233;
- Informação do denunciado – fls. 246/247;
- Pedido do denunciado – fls. 248/249;
- Ofício do Presidente da Comissão - fls. 256;
- Ofícios dos Membros da Comissão – fls. 257 e 258;
- Decisão do Presidente da Comissão - fls. 259/261;
- Certidão e e-mail de fls. 265/266;
- Pedido do denunciado – fls. 268/269;
- Ata de Reunião da Comissão Processante nº 01/2017, de 24 de novembro de 2017 – Fls. 271/273;
- Termo de juntada – fls. 275;
- Pedidos do denunciado – fls. 284/293;
- Pedido dos membros da Comissão – fls. 307/309;
- Alegações Finais do Denunciado – fls. 315/326;
- Pedido do Denunciado – fls. 327/329;
- Ata de Reunião da Comissão Processante nº 01/2017, de 07 de dezembro de 2017 – Fls. 330/333;
- Pedido dos membros da Comissão – fls. 334;
- Ata de Reunião da Comissão Processante nº 01/2017, de 12 de dezembro de 2017 – Fls. 340/341;
- Parecer Final da Comissão Processante Nomeada Pelo Ata da Presidência nº 01/2017 Sobre Denúncia Contra o Vereador 
Franks Fernando Felix do Prado. – Fls. 342/351.
Fizeram uso da palavra: vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto e Dr. David Augusto Casagrande, advogado 
do denunciado.

VOTAÇÃO
Em votação nominal na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67: Utilizar-se do mandado para a prática de 
atos de corrupção (art. 7º, primeira parte do inciso I, do Decreto Lei 201/67). Deliberação do Plenário: acatado por 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara pelos votos dos vereadores Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José 
Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin e Marcos Alexandre Conti; votaram contrários os vereadores José 
Paschoalotto e Marcelo José de Faria.
Em votação nominal na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67: Utilizar-se do mandado para a prática de 
improbidade administrativa (art. 7º, parte final do inciso I, do Decreto Lei 201/67). Deliberação do Plenário: acatado por 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara pelos votos dos vereadores Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, 
José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin e Marcos Alexandre Conti; votaram contrários os vereadores 
José Paschoalotto e Marcelo José de Faria.
Em votação nominal na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67: Proceder de modo incompatível com a 
dignidade da Câmara (art. 7º, primeira parte do inciso III, do Decreto Lei 201/67). Deliberação do Plenário: acatado por 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara pelos votos dos vereadores Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, 
José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin e Marcos Alexandre Conti; votaram contrários os vereadores 
José Paschoalotto e Marcelo José de Faria.
Em votação nominal na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67: Faltar com o decoro parlamentar na sua 
conduta pública (art. 7.º, parte final do inciso III do Decreto-Lei n.º 201 de 27-02-1967).Deliberação do Plenário: acatado por 
2/3 (dois terços) dos membros da Câmara pelos votos dos vereadores Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, 
José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin e Marcos Alexandre Conti; votaram contrários os vereadores 
José Paschoalotto e Marcelo José de Faria.
Deliberação do senhor Presidente: Declaro a cassação do vereador Franks Fernando Felix do Prado, nos termos do art. 
5º, inciso VI, do Decreto Lei 201/67, por incurso nas infrações: ao art. 7º, primeira parte do inciso I, do Decreto Lei 201/67; ao 
art. 7º, parte final do inciso I, do Decreto Lei 201/67; art. 7º, primeira parte do inciso III, do Decreto Lei 201/67; art. 7.º, parte 
final do inciso III do Decreto-Lei n.º 201 de 27-02-1967.  Expeça-se o Decreto Legislativo de Cassação. 

DECRETO LEGISLATIVO DE CASSAÇÃO DE MANDATO nº 01 de 2018 
CONSIDERANDO a denúncia formal constante dos autos da Comissão Processante n.º 01/2017, nomeada pelo Ato da 
Presidência n.º 27/2017, para averiguar as acusações contidas na denúncia oferecida pelo Prefeito Municipal da Estância de 
Socorro, Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto, contra o vereador Franks Fernando Felix do Prado, com objetivo de apurar 
se o mesmo utilizou-se do mandato para a prática de atos de corrupção e de improbidade administrativa e de procedimento 
de modo incompatível com a dignidade da Câmara e de falta de decoro parlamentar, situações estas que, em tese, podem cassar 
o mandato do vereador (art. 7º, incisos I e III, do Decreto Lei 201/67);
CONSIDERANDO que a denúncia de ter o vereador Franks Fernando Felix do Prado se utilizado do mandato para a prática 
de atos de corrupção (art. 7º, primeira parte do inciso I, do Decreto Lei 201/67) foi julgada procedente pelo Plenário da 
Câmara por 2/3 (dois terços) dos vereadores da Casa em votação nominal, na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67; tendo sido seis 
os vereadores que votaram nominalmente neste sentido;
CONSIDERANDO que a denúncia de ter o vereador Franks Fernando Felix do Prado se utilizado do mandato para a prática 
de improbidade administrativa (art. 7º, parte final do inciso I, do Decreto Lei 201/67) foi julgada procedente pelo Plenário da 
Câmara por 2/3 (dois terços) dos vereadores da Casa em votação nominal, na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67; tendo sido seis 
os vereadores que votaram nominalmente neste sentido;
CONSIDERANDO que a denúncia de ter o vereador Franks Fernando Felix do Prado procedido de modo incompatível com 
a dignidade da Câmara (art. 7º, primeira parte do inciso III, do Decreto Lei 201/67) foi julgada procedente pelo Plenário da 
Câmara por 2/3 (dois terços) dos vereadores da Casa em votação nominal, na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67; tendo sido seis 
os vereadores que votaram nominalmente neste sentido;
CONSIDERANDO que a denúncia de ter o vereador Franks Fernando Felix do Prado faltado com o decoro parlamentar na 
sua conduta pública (art. 7º, parte final do inciso III, do Decreto Lei 201/67) foi julgada procedente pelo Plenário da Câmara 
por 2/3 (dois terços) dos vereadores da Casa em votação nominal, na forma do disposto no art. 31, cc. 322, XIII, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal da Estância de Socorro e art. 7º, §1.º cc. art. 5º do Decreto-Lei 201/67; tendo sido seis os 
vereadores que votaram nominalmente neste sentido;
CONSIDERANDO, que compete, conforme dispõe o artigo 5º, VI do Decreto-Lei 201/67, ao Presidente da Câmara proclamar 
o resultado do julgamento imediatamente, bem como providenciar a expedição do competente Decreto legislativo de Cassação 
de Mandato;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 322, XIII do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância de Socorro, segundo 
o qual, havendo condenação, a Mesa da Câmara expedirá o competente Decreto Legislativo de Cassação de Mandato de 
Vereador, que será publicado na imprensa oficial, e comunicar o resultado à Justiça Eleitoral e ao partido do vereador cassado;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se convocar o suplente do vereador cassado para, após as formalidades 
regimentais, compor o quadro parlamentar desta Casa já a partir da próxima sessão ordinária, a se realizar em 05 de março 
de 2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretada a perda do mandato do Vereador do PSB, Sr. Franks Fernando Felix do Prado, da Câmara Municipal 
da Estância de Socorro/SP, em caráter definitivo, em virtude de cassação do mandato, nos termos da decisão proferida pelo 
Plenário desta Casa em 19 de fevereiro de 2018.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo é publicado, para todos os fins de direito, no Diário Oficial do Município, no mural e 
no site da Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP.
COMUNIQUE-SE À JUSTIÇA ELEITORAL.
Socorro, 19 de fevereiro de 2018.
Vereador Lauro Aparecido de Toledo-Presidente
Vereador João Pinhoni Neto - 1º Secretário
Vereador José Carlos Tonelli - 2º Secretário

Sessão Ordinária de 19 de fevereiro de 2018 
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, José Paschoalotto, Lauro 
Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria e Marcos Alexandre Conti. 

EXPEDIENTE:
Expediente encaminhado pelo senhor Prefeito Municipal

Ofício n.º 016/2018: encaminha balancete financeiro da Prefeitura Municipal relativo ao mês de janeiro/2018. Deliberação do 
senhor Presidente: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e Redação para apreciação e elaboração 
de pareceres;
Ofício AJ n.º 72/2017: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 50/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado, 
acerca do abastecimento da frota municipal. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício AJ n.º 04/2018: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 49/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Pra-
do, acerca do controle de presença do funcionário público Luis Carlos Borim. Deliberação do senhor Presidente: à disposição 
dos vereadores;
Ofício AJ n.º 73/2017: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 48/2017 do Vereador Marcelo José de Faria, acerca 
do procedimento de regularização fundiária urbana e rural no município de Socorro.  Deliberação do senhor Presidente: à 
disposição dos vereadores;
Ofício n.º 10/2018: encaminha o Projeto de Lei n.º 10/2018, que “altera o art. 4.º da Lei n.º 3.392/2010 que dispõe sobre a 
composição do Conselho Municipal Antidrogas – COMAD”.  Deliberação do senhor Presidente: Encaminhe-se às Comissões 
Permanentes de Justiça e Redação e de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 093/2018 da Secretaria Municipal de Saúde: encaminha o relatório referente à Audiência Pública realizada em 
31/01/2018. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores.

Expediente encaminhado por diversos
Comunicados do Ministério da Educação: informam a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução 
de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no valor total de R$ 149.419,80.  Deliberação do senhor 
Presidente: à disposição dos vereadores;

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores
Ofício n.º 04/2018-DF da presidência da Câmara: encaminha o Balancete Financeiro referente ao mês de janeiro/2018. 
Deliberação do senhor Presidente: Encaminhe-se a Comissão de Finanças e Orçamento para parecer;
Ofício n.º 07/2018 da Comissão Especial n.º 05/2017, subscrito pelo seu Presidente, Vereador Marcos Alexandre 
Conti: apresenta cópia do parecer da citada Comissão para ser lido em Plenário.  Deliberação do senhor Presidente: Em 
conformidade com o art. 104, parágrafo quarto do Regimento Interno desta Casa, solicito ao senhor 1.º Secretário que proceda 
à leitura do parecer emanado pela Comissão Especial n.º 05/2017;
Parecer exarado pela Comissão Especial n.º 05/2017: apresenta relatório após análise dos autos do processo, os 
fatos narrados no “pedido de análise e providências nas contas públicas da Câmara Municipal de Socorro, com indícios de 
Irregularidades Administrativas”, protocolado pelo senhor Gustavo Bernardino Rosa em 04 de dezembro de 2017 e os 
esclarecimentos prestados pelo senhor Presidente ao requerente através do Ofício n.º 70/2017, bem como as  informações 
prestadas pela senhora Fabiana Barbosa Rodrigues, sócia proprietária da F. Rodrigues Barbosa Ltda.-EPP, cujo nome fantasia é 
Novolar Gás e Água, pessoa jurídica responsável pelo fornecimento de água mineral para a Câmara Municipal 
da Estância de Socorro, pelo senhor Luiz Carlos de Lima, representante legal da empresa Lima e Filhos 
Informática Ltda. ME, que realizou serviço de conserto e limpeza das impressoras da Câmara Municipal e 
pelos senhores Evandro Pereira de Morais e Fabiano Rafael Lurago, representantes da empresa Lurago & Morais 
Informática Ltda - ME, em oitivas realizadas em 22 e 29 de janeiro e 06 de fevereiro de 2018. Deliberação do senhor Presidente: 
Publique-se o parecer exarado;
Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 45, de autoria dos Vereadores João Pinhoni Neto, Lauro 
Aparecido de Toledo e José Carlos Tonelli: acrescenta parágrafo no art. 123 da Lei Orgânica Municipal.  Deliberação do 
senhor Presidente: Conforme disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, inclua-se o presente 
projeto no expediente por duas sessões ordinárias para recebimento de emendas dos senhores Vereadores. Após, encaminhe-
se às Comissões Permanentes para pareceres;
Projeto de Lei n.º 07/2018 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: denomina Creche Municipal Prof.ª 
Jandira Ferreira de Andrade.  Deliberação do senhor Presidente: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação 
para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 08/2018 do Vereador Marcelo José de Faria: altera a Lei n.º 3.155/2006 que dispõe sobre 

obrigatoriedade de constar em receituário médico da Rede Municipal tarja incentivando denúncias de violência contra crianças 
e adolescentes.  Deliberação do senhor Presidente: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão 
Permanente de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 09/2018 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: denomina a rotatória do loteamento 
Portal Colonial como ‘Rotatória Vereadora Maria Aparecida de Oliveira – Neguinha. Deliberação do senhor Presidente: 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Resolução n.º 01/2018 de autoria conjunta dos Vereadores Franks Fernando Felix do Prado, Marcelo 
José de Faria e Jose Paschoalotto: inclui parágrafo único no art. 135 e dá nova redação ao art. 151 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. Deliberação do senhor Presidente: Conforme disposto no artigo 266 do Regimento Interno desta Câmara 
Municipal, inclua-se o presente projeto no expediente por duas sessões ordinárias para recebimento de emendas dos senhores 
Vereadores. Após, encaminhe-se à Mesa Diretora para emissão de parecer;
Decreto Legislativo de Cassação de Mandato de autoria da Mesa Diretora da Câmara: decreta a perda do mandato 
do Vereador do PSB, Sr. Franks Fernando Felix do Prado, da Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP, em caráter definitivo, 
em virtude de cassação do mandato, nos termos da decisão proferida pelo Plenário desta Casa em 19 de fevereiro de 2018. 
Deliberação do senhor Presidente: comunique-se a Justiça Eleitoral e publique-se;
Requerimento da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: nº 9/2018, requerendo que seja constado em ata 
um Voto de Congratulação ao grupo Anjos da Madrugada, que atua com base em três necessidades essenciais de pessoas que 
vivem em situação de vícios, rua ou fragilizadas: físicas, sociais e espirituais. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade:
Requerimento de autoria conjunta dos vereadores: n.º 10/2017, manifesta profundo pesar pelo falecimento de: 
Alexandre dos Santos, ocorrido dia 31 de janeiro de 2018; Abílio Bueno da Silva, ocorrido dia 31 de janeiro de 2018; Antônio 
José Gandini, ocorrido dia 1º de fevereiro de 2018; Vicentina Pinto Gonçalves, ocorrido dia 02 de fevereiro de 2018; Luis Carlos 
de Souza, ocorrido dia 02 de fevereiro de 2018; João Batista Gomes, ocorrido dia 03 de fevereiro de 2018; José de Oliveira, 
ocorrido dia 03 de fevereiro de 2018; José Benedito de Souza, ocorrido dia 04 de fevereiro de 2018; José Benedito da Silva, 
ocorrido dia 05 de fevereiro de 2018; Joaquim Ferreira de Mello, ocorrido dia 05 de fevereiro de 2018; Reynaldo de Carvalho, 
ocorrido dia 07 de fevereiro de 2018; Margarida Maria Dorta Rodrigues, ocorrido dia 07 de fevereiro de 2018; Maura Aparecida 
de Souza, ocorrido dia 07 de fevereiro de 2018; Jandira Panegassi Pinto, ocorrido dia 08 de fevereiro de 2018; Joel do Carmo 
Ferragutti, ocorrido dia 10 de fevereiro de 2018; José Roberto de Toledo, ocorrido dia 13 de fevereiro de 2018; Sueli Camargo 
Pires, ocorrido dia 13 de fevereiro de 2018. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Requerimento da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: nº 11/2018, requerendo a retirada do Projeto de 
Lei Complementar n.º 02/2018, que altera dispositivos do Código Tributário Municipal, para a realização de melhores estudos. 
Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Requerimento do vereador Marcelo José de Faria: nº 12/2018, requerendo que seja constado em ata um Voto de 
Congratulação a Padaria Sartori pelos seus 50 anos de existência. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade:
Requerimento da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: nº 13/2018, requerendo que seja constado em 
ata um Voto de Congratulação à artista Eliana Mazzolini e seus alunos pela exposição “Arte Sacra e Paisagens Socorrenses” 
ocorrida entre 26-01-2018 e 17-02-2018 no Museu Municipal. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade:
Requerimento da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: nº 14/2018, requerendo que seja constado em ata 
um Voto de Congratulação à artista Silvana Pelatieri pela Exposição “A Arte do Sentir” ocorrida entre 19-01-2018 e 03-02-2018 
no Museu Municipal. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade:
Requerimento da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: nº 15/2018, requerendo que seja constado em 
ata um Voto de Congratulação à massoterapeuta Marcia Cruz pelo início de suas atividades em solo socorrense. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade:
Indicações do vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: nº 22/2018, sugerindo que seja instituído Plano 
de Carreira aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, visando uma maior valorização do 
trabalhador; nº 23/2018, sugerindo que seja nivelada e cascalhada a estrada Municipal do Bairro dos Rubins; nº 24/2018, 
sugerindo a pavimentação asfáltica do trecho de terra da Rua Idalga Meirelles Ribeiro, próximo ao número 28, (próximo à 
antiga Cybelar); nº 25/2018, sugerindo que seja alargada, nivelada e cascalhada a estrada que liga os Bairros do Barrocão ao 
Sertãozinho; e nº 26/2018, sugerindo que seja nivelado e cascalhado o trecho da Estrada Vicinal que se inicia no Cruzeiro do 
bairro da Pedra Branca seguindo até o Bairro Visconde de Soutelo.
Indicações da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida ao senhor Prefeito: nº 27/2018, sugerindo a 
contratação de todos os candidatos aprovados em concurso público vigente, para o cargo de Guardas Civis Municipais; e nº 
28/2018, sugerindo que seja enviado a esta Casa de Leis um Projeto de Lei dispondo sobre concessão de isenção de IPTU e 
taxas municipais aos templos de qualquer culto religioso
Indicações do Vereador Marcelo José de Faria ao senhor Prefeito: nº 29/2018, sugerindo criar um Eco Ponto no 
Corredor Turístico do Rio do Peixe; e nº 30/2018, sugerindo cobertura de buraco existente na Rua Justino Tavares de Toledo, 
no Bairro do Saltinho.
Indicação do vereador Marcos Alexandre Conti ao senhor Prefeito: nº 31/2018, sugerindo que determine ao órgão 
responsável que realize a pintura e outros procedimentos que forem necessários na Escola Municipal de Educação Infantil - 
EMEI do Bairro da Camanducaia do Meio em razão da existência de infiltrações e umidade principalmente na área do refeitório; 
e nº 32/2018, sugerindo que realize a manutenção da estrada municipal que liga o bairro do Agudo ao bairro Barão de Ibitinga 
especialmente para que seja retirado o mato das margens da referida estrada.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Veto total ao Projeto de Lei n.º 101/2017 que institui a Campanha Janeiro Verde – Não ao abandono de animais 
no município de Socorro e dá outras providências: alegando inconstitucionalidade. Deliberação do Plenário: mantido 
por cinco votos favoráveis e dois contrários.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei Complementar nº 01/2018 do senhor Prefeito: dá nova redação para o artigo 10 A da Lei 
Complementar nº 126/2008 – Código de Obras.  Deliberação do Plenário: aprovado por seis votos dos vereadores Edeli de 
Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo e Marcos Alexandre Conti. Votos 
contrários dos vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto.
Projeto de Lei n.º 01/2018 do Vereador João Pinhoni Neto: altera as Leis Municipais n.º 3.840/2014 e 3.846/2014, acerca 
da extensão da Rua da Prata e da Rua do Ouro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 
Projeto de Lei nº 04/2018 do senhor Prefeito: autoriza o Município de Socorro a celebrar convênios com a Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação – FDE. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade; 

PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO ESPECIAL N.º 05/2017
O relator da Comissão Especial N.º 05/2017, instituída pelo Ato da Presidência nº. 30/2017, vereador João Pinhoni Neto, no 
exercício de suas atribuições, apresenta seu relatório nos seguintes termos:
“Analisando os autos do processo, os fatos narrados no “pedido de análise e providências nas contas públicas da Câmara 
Municipal de Socorro, com indícios de Irregularidades Administrativas”, protocolado pelo senhor Gustavo Bernardino Rosa em 
04 de dezembro de 2017 e os esclarecimentos prestados pelo senhor Presidente ao requerente através do Ofício n.º 70/2017, 
bem como as informações prestadas pela senhora Fabiana Barbosa Rodrigues, sócia proprietária da F. Rodrigues Barbosa Ltda.-
EPP, cujo nome fantasia é Novolar Gás e Água, pessoa jurídica responsável pelo fornecimento de água mineral para a Câmara 
Municipal da Estância de Socorro, pelo senhor Luiz Carlos de Lima, representante legal da empresa Lima e Filhos Informática 
Ltda. ME, que realizou serviço de conserto e limpeza das impressoras da Câmara Municipal e pelos senhores Evandro Pereira 
de Morais e Fabiano Rafael Lurago, representantes da empresa Lurago & Morais Informática Ltda - ME, em oitivas realizadas em 
22 e 29 de janeiro e 06 de fevereiro de 2018, respectivamente, apresento parecer no seguinte sentido:
Que a Câmara Municipal de Socorro efetivamente pagou pelo pacote de garrafas de água mineral de 510 ml com doze unidades 
o valor de R$ 7,50 se normal e R$ 9,50 se gaseificada, sendo que a Nota Fiscal emitida por F. Rodrigues Barbosa Ltda.-EPP 
se refere ao valor do pacote com doze unidades, cuja discriminação conforme informação prestada pela empresa sempre foi 
feita desta forma, como demonstrado pela cópia de Nota Fiscal de venda de água feita ao Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, porém foi esclarecido que a partir desta data, as notas já passaram a ter uma descrição mais detalhada, conforme a nota 
anexada aos autos; 
Que o senhor Gustavo Bernardino Rosa realizou compra de água na distribuidora ‘F. Rodrigues Barbosa Ltda.-EPP’ e 
solicitou que lhe fosse emitida Nota Fiscal Eletrônica discriminando o valor de uma garrafa de água, sendo que usualmente 
a nota fornecida pela empresa referia-se ao valor do pacote com doze garrafas de água, portanto verifica-se que não houve 
superfaturamento na compra e que o preço pago se refere ao valor de mercado;
Quanto ao suposto pagamento em duplicidade pelos serviços prestados pelo senhor Luiz Carlos de Lima, representante legal 
da empresa Lima e Filhos Informática Ltda. ME. e a empresa LURAGO & MORAIS INFORMÁTICA LTDA – ME  na manutenção 
das impressoras conectadas aos computadores da Câmara, determinamos que seja sanado o problema verificado com relação 
à redação do Contrato firmado com a empresa LURAGO & MORAIS INFORMÁTICA LTDA – ME  sendo que, durante a oitiva 
dos prestadores de serviços, restou esclarecido que o tipo de serviço prestado pela empresa LIMA E FILHOS é referente ao 
conserto mecânico, manual das máquinas, ao passo que o serviço realizado pela empresa LURAGO é referente ao software; 
sistemas e funcionamento em rede, de forma que um não se confunde com outro, tratando-se de dois serviços absolutamente 
distintos, não incluídos no contrato mantido com a empresa LURAGO E MORAIS INFORMÁTICA LTDA;
Quanto à suposta irregularidade apontada pelo requerente sobre a ausência de cotação e falta de controle nos gastos públicos 
verifico que todas as contratações são feitas mediante prévia cotação dos preços, até mesmo aquelas realizadas através de 
dispensa de licitação, elucidando que existe um controle nos gastos da Câmara; 
Quanto ao alegado que houve favorecimento de empresa para a contratação dos serviços de informática verifico que o senhor 
Gustavo Bernardino Rosa apresentou cotação em 21 de agosto de 2017 no valor R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais) 
mensais e a empresa contratada já havia apresentado sua cotação em 08 de agosto de 2017, no valor de R$ 624,00 (seiscentos 
e vinte e quatro reais); 
Verifico, também, que não houve obstrução de informações sendo que todos os documentos solicitados foram entregues 
ao senhor Gustavo Bernardino Rosa e para finalizar concluo que esta Casa pauta seus procedimentos administrativos no 
atendimento ao estabelecido nas normas legais.
Nada mais havendo, apresento o parecer acima.”
Depois de exarado o parecer e o voto do relator João Pinhoni Neto os vereadores Marcos Alexandre Conti e Edeli de Fátima 
Almeida, membros da Comissão Especial n.º 5/21017, acataram o referido parecer.  
Em 06 de fevereiro de 2018.
João Pinhoni Neto
Vereador – DEMOCRATAS
Relator
Marcos Alexandre Conti
Vereador – PTB
Presidente
Edeli de Fátima Antunes de Almeida
Vereadora – PMB
Vice-Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2018
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo Artigo 61, II, j, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal.

C O N S T I T U I
COMISSÃO SINDICANTE Nº 01/2018, com a finalidade de apurar responsabilidade pelos danos causados no veículo oficial 
001 – TOYOTA/COROLLA e no portão que dá acesso a Rua XV de Novembro, nº 22, fato este ocorrido nas dependências 
desta Casa, em 02 de fevereiro de 2018, por volta das 16h, composta pelos servidores abaixo nomeados:
Marcus Vinicius Cauduro Figueiredo
Rosana Beraldo de Abreu e Pinto
Edna Maria Preto Cardoso
A “Comissão Sindicante” deverá concluir seus trabalhos até 30 dias, prorrogáveis  por mais 30 dias se houver necessidade 
justificada, comunicando suas conclusões a esta Presidência.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 08 de fevereiro de 2018.
Lauro Aparecido de Toledo - Presidente 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 05/2018
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo Artigo 69, II, “b” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, designa para comporem a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2018: 
Otávio Cardoso de Oliveira Neto, como Presidente;
Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa;
Jorge Assis Mariano, Oficial Administrativo Contábil.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Socorro, 08 de fevereiro de 2018
Lauro Aparecido de Toledo - Presidente 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 06/2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE VEREADOR

Considerando a cassação do mandato do vereador Franks Fernando Felix do Prado, nos termos da decisão proferida pelo 
Plenário desta Casa em 19 de fevereiro de 2018, em conformidade com o Decreto Legislativo de Cassação de Mandato n.º 
01/2018;
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, convoca o suplente de Vereador Willhams Pe-
reira de Morais para assumir o cargo de vereador desta Câmara, observado o disposto no artigo 18, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município e no artigo 11, §§ 1º e 2.º, do Regimento Interno da Câmara. No ato da posse o convocado deverá apresentar 
documento de identidade, diploma eleitoral, declaração de bens, título eleitoral e comprovante de votação nas últimas eleições. 
Câmara Municipal de Socorro, 22 de fevereiro de 2018. 
Lauro Aparecido de Toledo - Presidente 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, nos termos do artigo 24, XV, da Lei Orgânica do 
Município, leva ao conhecimento da população socorrense que a Prefeitura Municipal realizará na Sala de Sessões da Câmara 
Municipal, à Rua XV de Novembro n.º 18, Audiência Pública para a avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do terceiro 
quadrimestre de 2017, no dia 28 de fevereiro, quarta-feira, às 18h. 
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente 

ERRATA: Durante o Expediente da Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de 2018, foi lido o Decreto Legislativo 
nº 01 de 2018 sendo o correto Decreto Legislativo de Cassação de Mandato nº 01 de 2018 de Autoria da Mesa 
Diretora da Câmara.
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